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Prefeitura discute construção da ETEC em Jaguariúna

Representantes do poder 
Executivo e Legislativo  
de Jaguariúna estiveram 
em São Paulo no último 
dia 7 em uma reunião 

com a superintendência 
do Centro Paula Souza 
para discutir sobre a cons-
trução da ETEC (Escola 
Técnica Estadual) no 

município. Durante a 
reunião, o prefeito disse 
que não medirá esforços 
para garantir a vinda da 
ETEC para o município e 

toda documentação para 
assinatura do convênio 
está sendo providencia-
da. Ele ressaltou que a 
Prefeitura já disponibili-

zou uma área de 9 mil 
metros quadrados, locali-
zada no bairro Jardim 
Europa, para a construção 
do prédio.
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Guarda Municipal recebe 2 novos veículosConselho Municipal do Idoso recebe doação 
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O Conselho Municipal do 
Idoso de Jaguariúna rece-
beu na segunda-feira, 11, 

da empresa CPFL a entre-
ga simbólica de um 
cheque de doação no 

valor de R$340 mil para 
Fundo Municipal do Idoso.  
Parte da verba será desti-
nada ao projeto Envelheci-
mento ativo: Criando um 
município para todas as 
idades. Estiveram presen-
tes na cerimônia, o prefeito 
de Jaguariúna, a vice-pre-
feita e secretária de Saúde, 
a secretária de Assistência 
Social e o secretário de 
Juventude, Esportes e 
Lazer e presidente do Con-
selho Municipal do Idoso, 
representantes da CPFL e o 
presidente do Centro Inter-
nacional de Longevidade 
do Brasil (ILC), Dr. Alexan-
dre Kalache.
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TOMAZ DE AQUINO PIRES

“OS   NEGROS    SAMBAVAM   NO   JAGUARY   EM  
TREZE   DE   MAIO”
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Minha doce Mãe, Tarsila Ferrari, era 
contadora de histórias. Tinha em sua 
mente as memórias vivas de sua 
infância passada no centro de 
Jaguary.  Era a décima dentre 14 �lhos 
dos comerciantes italianos Eugênia 
Bodini e João Ferrari.      O armazém de 
meu avô �cava na Rua Alfredo Engler, 
esquina com a Rua Cel. Amâncio 
Bueno. O comércio e a casa �cavam 
diante do comércio da  Casa Syria de 
Gabriel Sayad e na perpendicular do 
sobrado, residência e comércio  dos 
Poltroniéri. Eu era ainda criança e 
ouvia dela sobre a noite de treze de 
maio. Já à tardinha do dia doze, 
começavam a chegar as Famílias 
Negras para a grande comemoração. 
Data que garantiu aos negros a plena  
liberdade através da  assinatura da Lei 
Áurea pela Princesa Isabel em 1888. À 
noitinha, aquele trecho central da Vila 
já �cava todo movimentado com 
negros para comemorarem a sua 
libertação. Durante toda a noite 
cantavam e dançavam comendo e 
bebendo das iguarias e bebidas que 
traziam consigo. Desciam a Cel. 
Amâncio e cantavam e bailavam pela 
Alfredo Engler. Era animada a percus-
são tirada dos seus tambores. Os 
correspondentes deste distrito 
enviavam tais notícias ao jornal de 

nosso município: Mogy-Mirim. Tais 
comemorações ocorreram nos anos de 
1924-25-30. Em 1924 o periódico 
semanal  registra:-“ a mocidade 
jaguariense oferta um samba aos 
homens de cor” e “ à tarde do dia 13 
houve concerto pela Banda União 
Jaguariense.” O maestro era o Sr. 
Carlos Gianelli. Em homenagem  aos 
povos negros foi composta uma 
comissão no ano de 1925 por Hermí-
nio Poltroniéri, Alberto de Almeida e 
Primo Dester. A realização da 
comemoração foi elogiada pelo jornal 
onde reinou a melhor ordem e sem o 
mínimo incidente. No ano de 1930, a 
imprensa narra que a comemoração 
foi organizada pela própria Classe. 
Diversos sambadores abrilhantaram-
-na, dentre os quais o famoso “Zé 
Mundão” e sua “troupe” de Campinas. 
Era grande a Irmandade de São 
Benedito na Paróquia de Santa Maria 
do Jaguary composta por muitos 
negros e muitos brancos também.  
Houve Missa em ação de graças a São 
Benedito no dia treze. Era o dedicado 
pároco Padre Guilherme Bruchhäuser. 
Nesta época o fotógrafo era o esportis-
ta Lauro de Carvalho. Infelizmente não 
dispomos de nenhum documento 
fotográ�co destas históricas comemo-
rações. Aguardamos a chegadas de  
mais documentos que possam melho-
rar estes relatos assim como a genea-
logia das Famílias Negras do Jaguary 
que ajudaram a construir nossa 
História. Há Lei que disciplina o ensino 
da História dos Povos Negros na 
constituição da História do Brasil.
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Equipe de Saúde vacina mais de 2 mil pessoas contra In�uenza

Mais de 2 mil pessoas foram vacinadas contra gripe no 
último sábado, nas Unidades Básicas de Saúde (UBS).
Do grupo prioritário, que inclui idosos, crianças, 
gestantes, mulheres com até 45 dias após o parto e 
pro�ssionais da área da Saúde foram imunizadas 2095 
pessoas. A meta da Secretaria de Saúde é atingir 80% 
das pessoas deste grupo no município.

Campanha contra o câncer bucal avalia mais de 270 idosos Secretaria de Educação 
realiza programação do Dia das Mães

Dos 389 idosos que recebe-
ram a dose da vacina contra a 
gripe, cerca de 270 �zeram a 

avaliação da saúde bucal no 
último sábado, 9, nas UBS 
Central, Miguel Martini, 

Florianópolis, Fontanela, 
Roseira de Cima e 12 de 
Setembro. A avaliação fez 
parte da campanha de 
prevenção contra o câncer 
de boca, realizada pela 
Secretaria de Saúde. 
Segundo a Maria Aparecida 
Simões Santini, diretora do 
Centro de Especialidades 
Odontológicas (CEO), 10% 
das pessoas avaliadas apre-
sentaram lesões primárias. 
A avaliação continua no 
CEO.

INFORMAÇÕES:
3837-4475 OU IR ATÉ O 

CEO – RUA ALFREDO 
BUENO, 1209 – CENTRO. 

A Secretaria de Educação 
promoveu nos CEIs e EMEIs 
de Jaguariúna atividades em 
comemoração ao Dia das 
Mães. As atividades também 
tiveram por objetivo integrar 
os pais na vida escolar das 

crianças e tornar a data signi-
�cativa para os alunos. Cerca 
de 90% das mães dos alunos 
matriculados compareceram 
às atividades e foram presen-
teadas com lembrancinhas 
feitas pelos próprios �lhos. 

Guarda Municipal desinstala chupa-cabra
em agência bancária

A GUARDA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA DESINSTALOU NESTE FINAL DE SEMANA DOIS CHUPA-CABRAS QUE 
ESTAVAM INSTALADOS EM CAIXAS ELETRÔNICOS DA AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL NA RUA CÂNDIDO BUENO. 
COM OS EQUIPAMENTOS FORAM APREENDIDOS DOIS ENVELOPES COM DINHEIRO NO VALOR TOTAL DE R$ 300.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS
DEP. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 4518/2015.
RATIFICO o ato da Senhora Secretária de Saúde, que 
declarou a inexigibilidade de licitação, com fundamento 
no Artigo 25, Inciso III, da Lei nº 8.666/93, a favor da 
empresa Albert Roggenbuck Neto 73483796649, para 
performance artística na área de prevenção às 
DST/HIV/Aids e Hepatites virais, pelo valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), face ao disposto no Artigo 
26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
Secretaria de Gabinete, 30 de Abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº 4518/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Albert Roggenbuck Neto 73483796649 
Objeto: Performance artística na área de prevenção às 
DST/HIV/Aids e Hepatites virais.
Datas, horários e local das apresentações: Dias 15 e 
16 de maio de 2015 das 20:00 às 02:00 horas, no 
Espaço Red Eventos.
Valor: R$ 5.000,00
Base legal: Artigo 25, Inciso III da Lei nº 8.666/93.
Secretaria de Gabinete, 30 de Abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2014
Diante do não atendimento da solicitação para 
realização de teste de aceite (Item 10.2.3 e 10.2.4 do 
Edital), realizada através de publicações na Imprensa 
Oficial do Município de Jaguariúna e Diário Oficial do 
Estado de São Paulo, ambas de 24 de abril de 2015, a 
Prefeitura do Município de Jaguariúna, por meio de sua 
Pregoeira, torna público e para conhecimento dos 
interessados que a licitante New Ello Informática, 
Comércio e Serviços Ltda. foi inabilitada. Sendo assim, 
fica a segunda colocada, a empresa Multiway 
Comércio e Representação Ltda., notificada a 
disponibilizar um ambiente de referência para testes no 
prazo máximo de 02 dias úteis desta publicação, em 
local a ser informado pela própria licitante.
Lilian R. S. V. F. Paoliello - Pregoeira

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2015
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que o Pregão acima mencionado, tendo como 
objeto a aquisição de microcomputadores, foi 
Adjudicado no dia 30 de Abril e Homologado em 04 de 
Maio de 2015 em favor da licitante Leonardo Henrique 
Batista Lima – ME, pelo valor unitário de R$ 2.100,00 
(dois mil e cem reais), totalizando o valor de R$ 
105.000,00 (cento e cinco mil).
Aline Fernanda Arruda Leite – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato– Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2015
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que o Pregão acima mencionado, tendo como 
objeto a aquisição de servidor, foi Adjudicado e 
Homologado em 07 de Maio de 2015 em favor da 
licitante em favor da licitante Guimarães & Marques 
Suprimentos para Informática Ltda,com o valor total de 
R$ 19.397,00 (dezenove mil, trezentos e noventa e 
sete reais).
Aline Fernanda Arruda Leite – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato – Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2015
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que o Pregão acima mencionado, tendo como 
objeto a aquisição de servidor, foi Adjudicado e 
Homologado em 07 de Maio de 2015em favor do 
licitante CSL Laboratório Ambiental Ltda. EPP, pelo 
valor global de R$ 11.000,00 (onze mil reais).
Antonia M. S. X. Brasilino – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato – Prefeito

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2015
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que a Tomada de Preços acima mencionado, tendo 
como objeto a revitalização do Centro Cultural, foi 
homologado e adjudicado no dia 11 de Maio de 2015 
em favor Bernardi & Souza Construção e Comércio 
Ltda. EPP, pelo valor global de R$ 386.314,74 
(trezentos e oitenta e seis mil, trezentos e quatorze 
reais e setenta e quatro centavos).
Tarcísio Cleto Chiavegato – Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2015
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que o Pregão acima mencionado, tendo como 
objeto a aquisição de microcomputadores, foi 
Adjudicado no dia 06 de Maioe Homologado em 12 de 

Maio de 2015 em favor da licitante S.M. 
Lemes Paisagismo – ME, pelo valor global de R$ 
34.500,00 (trinta e quatro mil, quinhentos e cinquenta 
reais).
Aline Fernanda Arruda Leite – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato - Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2015
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que o Pregão acima mencionado, tendo como 
objeto a aquisição de móveis hospitalares em favor das 
licitantes a seguir, com seus respectivos itens, valores 
unitários e totais: Biosantec Comércio de Artigos 
Hospitalares Ltda. EPP, Item 04: R$ 266,20 – R$ 
19.965,00; Cirúrgica Izamed Ltda. EPP, Item 03: R$ 
404,99 – R$ 30.374,25 e Item 05: R$ 529,99 – R$ 
2.649,95; Homologando ainda que os itens 01 e 02 
foram considerados fracassados.
Antonia M. S. X. Brasilino – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato – Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2015
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que o Pregão acima mencionado, tendo como 
objeto o fornecimento de medicamentos manipulados 
em favor da licitante a seguir, com seus respectivos 
itens, valores unitários e totais: Nova Natural Farmácia 
de Manipulação e Homepatia Ltda. ME, Item 01: R$ 
13,50 – R$ 675,00 / Item 02: R$ 11,50 – R$ 
1.150,00 / Item 03: R$ 14,00 – R$ 1.400,00 / Item 
04: R$ 21,50 – R$ 2.150,00 / Item 05: R$ 14,50 – R$ 
435,00 / Item 06: R$ 26,00 – R$ 2.600,00 / Item 08: 
R$ 27,00 – R$ 1.350,00 e Item 09: R$ 25,00 – R$ 
7.500,00.
Antonia M. S. X. Brasilino – Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato – Prefeito

AVISO DE HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E 
CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS.
CONVITE N° 017/2015
A Comissão Permanente de Licitação através de sua 
Presidente torna público e para conhecimento dos 
interessados que em sessão pública do dia 08 de Maio 
de 2015 às 09:30 horas, resolve habilitar todos os 
licitantes e após análise das propostas resolve julgá-las 
regulares e condizentes com o solicitado e adotando o 
critério de julgamento prescrito no Convite acima 
mencionado, chegou-se ao seguinte resultado 
classificatório: 1º lugar: R.E. Transporte e Locação Ltda. 
– ME, com o valor por hora de R$ 89,00 (oitenta e nove 
reais), totalizando o valor de R$ 70.310,00 (setenta mil, 
trezentos e dez reais); 2° lugar: Uniza Locações Ltda. – 
EPP, com o valor por hora de R$ 93,00 (noventa e três 
reais), totalizando o valor de R$ 73.470,00 (setenta e 
três mil, quatrocentos e setenta reais); e em 3° e último 
lugar: L.A. Mussato Junior – ME, com o valor por hora 
de R$ 100,00 (cem reais), totalizando o valor de R$ 
79.000,00 (setenta e nove mil reais).
Esther Lana Vieira - Presidente

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 05293
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda. - ME
Objeto: Serviços de transportes de atletas – Jaguariúna 
x Porto Ferreira - item 02 .
Valor do Empenho: R$ 1.171,50
Data do Empenho: 18/03/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 05292
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda. - ME
Objeto: Serviços de transportes de atletas – Jaguariúna 
x Campinas - item 01 .
Valor do Empenho: R$ 333,20
Data do Empenho: 18/03/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO COMPLEMENTO DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2014.
Pregão Presencial  Nº 029/2014
Empenho: 08526
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Expresso Metropolis Transp. e Viagens 
Ltda.
Objeto: Serviços de transportes.(complemento 
empenho 5214).
Valor do Complemento: R$ 466,20
Data do Empenho: 27/03/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ANULAÇÃO PARCIAL NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2014.
Pregão Presencial  Nº 029/2014
Empenho: 04931
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Expresso Metropolis Transp. e Viagens 
Ltda.

Objeto: Serviços de transportes (anulação parcial 
empenho 4931)
Valor da anulação: R$ 38,85
Data do Empenho: 27/03/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ANULAÇÃO PARCIAL NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 068/2014.
Pregão Presencial  Nº 207/2014
Empenho: 05893
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Expresso Metropolis Transp. e Viagens 
Ltda.
Objeto: Serviços de transportes de atletas(anulação 
parcial empenho 5893)
Valor da anulação: R$ 241,00
Data do Empenho: 28/03/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2015.
Pregão Eletrônico Nº 003/2014
Empenho: 06802
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Emporio Hosp. Com. Prod. Cir. Hosp. Ltda.
Objeto: Fornecimento de dietas Nutricionais – itens 
20,26 e 27 .
Valor do Empenho: R$ 4.080,00
Data do Empenho: 31/03/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 06558
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda. - ME
Objeto: Serviços de transportes de atletas – Jaguariúna 
x São Paulo - item 02 – 300km. .
Valor do Empenho: R$ 1.065,00
Data do Empenho: 01/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 054/2014.
Pregão Presencial Nº 203/2014
Empenho: 07065
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: NunesfarmaDistr. Prods. Farmac. Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 161 e 
196(of. 076/15) .
Valor do Empenho: R$ 407,00
Data do Empenho: 01/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 058/2014.
Pregão Presencial Nº 203/2014
Empenho: 07873
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: TRM Comercial de Medicamentos Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 07, 08 
e 27(of. 084/15) .
Valor do Empenho: R$ 432,30
Data do Empenho: 01/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2014.
Pregão Presencial Nº 022/2014
Empenho: 07528
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Exit Sinais Viários Ltda. EPP.
Objeto: Fornecimento de sinalização viária – itens 01, 
02, 03, 06, 07, 08 e 09(substituição do empenho 
20369/2014).
Valor do Empenho: R$ 40.864,00
Data do Empenho: 01/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ANULAÇÃO TOTAL NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2014.
Pregão Presencial Nº 022/2014
Empenho: 20369
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Exit Sinais Viários Ltda EPP
Objeto: Fornecimento de Sinalização viária – itens 01, 
02, 03, 06, 07, 08 e 09.
Valor da Anulação total: R$ 40.864,00
Data do Empenho: 01/12/2014
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 051/2014.
Pregão Presencial Nº 203/2014
Empenho: 06701
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Hospfar Ind. Com. de Produtos Hosp. Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 50, 53, 
144, 152, 178, 201, 286, 319 e 326(of. 073/15) .

Valor do Empenho: R$ 23.869,80
Data do Empenho: 01/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2015.
Pregão Presencial Nº 033/2015
Empenho: 06817
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Emporio Hosp. Com. Prod. Cir. Hosp. Ltda.
Objeto: Fornecimento de suplementos e dietas 
alimentares – itens 003 e 005(of. 024/15) .
Valor do Empenho: R$ 20.556,00
Data do Empenho: 01/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 032/2014.
Pregão Presencial Nº 240/2014
Empenho: 06819
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Equipar Suprimentos Odontológicos Ltda.
Objeto: Fornecimento de equipamentos médicos 
hospitalares – itens 001 e 002(of. 021/15) .
Valor do Empenho: R$ 8.742,68
Data do Empenho: 01/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 015/2015.
Pregão Presencial Nº 033/2015
Empenho: 06813
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Samapi Produtos Hospitalares Ltda EPP
Objeto: Fornecimento de suplementos e dietas 
alimentares – itens 001 e 007(of. 023/15) .
Valor do Empenho: R$ 4.128,00
Data do Empenho: 01/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2015.
Pregão Eletrônico Nº 003/2014
Empenho: 06861
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Samapi Produtos Hospitalares Ltda. EPP.
Objeto: Fornecimento de suplementos e dietas 
alimentares – item 16 (of19/2015).
Valor do Empenho: R$ 4.476,72
Data do Empenho: 01/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2015.
Pregão Eletrônico Nº 003/2014
Empenho: 06818
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Samapi Produtos Hospitalares Ltda. EPP.
Objeto: Fornecimento de suplementos e dietas 
alimentares – itens 02,09 e 19 (of 20/2015).
Valor do Empenho: R$ 8.584,00
Data do Empenho: 01/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 034/2014.
Pregão Presencial Nº 180/2014
Empenho: 07079
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: F.C. Castelo – Eirelli - ME
Objeto: Fornecimento de areia – itens 02 e 03(substi-
tuição do empenho 23198/2014).
Valor do Empenho: R$ 3.888,00
Data do Empenho: 01/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ANULAÇÃO TOTAL NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 034/2014.
Pregão Presencial Nº 180/2014
Empenho: 23198
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: F.C. Castelo – Eirelli - ME
Objeto: Fornecimento de Areia – itens 02 e 03.
Valor da Anulação total: R$ 3.888,00
Data do Empenho: 01/12/2014
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ANULAÇÃO PARCIAL NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 05897
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda ME
Objeto: Serviços de transportes de atletas(anulação 
parcial empenho 5897)
Valor da anulação: R$ 38,08
Data do Empenho: 28/03/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ANULAÇÃO PARCIAL NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 05895
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda ME
Objeto: Serviços de transportes de atletas(anulação 
parcial empenho 5895)
Valor da anulação: R$ 42,84
Data do Empenho: 28/03/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO COMPLEMENTO DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 06737
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda. ME
Objeto: Serviços de transportes de atletas(complemen-
to empenho 5292).
Valor do Complemento: R$ 47,60
Data do Empenho: 16/03/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITAMEN-
TO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 3043/2014
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Expresso Metrópolis Transportes e Viagens 
Ltda.
Fica renovada a vigência do contrato por mais 12 
(doze) meses, a partir de 07 de Abril de 2015 para 
continuidade no fornecimento mensal de até 7.500 
(sete mil e quinhentos) créditos de vale transporte, 
visando a continuidade no transporte de alunos 
residentes no Município de Jaguariúna para as 
Faculdades e Escolas Técnicas de Campinas.
O valor de cada crédito passa a ser de R$2,62(dois 
reais e sessenta e dois centavos), perfazendo o valor 
mensal estimado de R$19.597,60(dezenove mil, 
quinhentos e noventa e sete reais e sessenta 
centavos).
Valor total estimado: R$195.976,00 (cento e noventa e 
cinco mil, novecentos e setenta e seis reais).
Continuam em vigor as demais cláusulas contratuais.
Secretaria de Gabinete, 07 de abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 062/2014.
Pregão Presencial Nº 191/2014
Empenho: 06717
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Buffet Star Light Festa & Eventos Ltda ME
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios – itens 
01, 02, 03, 04 e 09(of 187/2015).
Valor do Empenho: R$ 367,25
Data do Empenho: 07/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 062/2014.
Pregão Presencial Nº 191/2014
Empenho: 06718
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Buffet Star Light Festa & Eventos Ltda ME
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios – itens 
01 e 03(of 188/2015).
Valor do Empenho: R$ 175,00
Data do Empenho: 07/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 062/2014.
Pregão Presencial Nº 191/2014
Empenho: 06716
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Buffet Star Light Festa & Eventos Ltda ME
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios – itens 
01, 02, 03, 04 e 09(of 180/2015).
Valor do Empenho: R$ 367,25
Data do Empenho: 07/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ANULAÇÃO PARCIAL NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 05293
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda ME
Objeto: Serviços de transportes de atletas (anulação 
parcial empenho 5293)
Valor da anulação: R$ 106,50
Data do Empenho: 18/03/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 06719
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda. - ME
Objeto: Serviços de transportes de atletas – Jaguariúna 
x Amparo – 70km - item 01 .
Valor do Empenho: R$ 333,20
Data do Empenho: 08/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 06722
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda. - ME
Objeto: Serviços de transportes de atletas – Jaguariúna 
x Pedreira – 35km - item 01 .
Valor do Empenho: R$ 166,60
Data do Empenho: 08/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 06926
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda. - ME
Objeto: Serviços de transportes de atletas – Jaguariúna 
x Itú – 200km - item 02 .
Valor do Empenho: R$ 710,00
Data do Empenho: 08/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 06923
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda. - ME
Objeto: Serviços de transportes de atletas – Jaguariúna 
x Jacutinga – 170km - item 02 .
Valor do Empenho: R$ 603,50
Data do Empenho: 08/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 06925
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda. - ME
Objeto: Serviços de transportes de atletas – Jaguariúna 
x Itú – 200km - item 02 .
Valor do Empenho: R$ 710,00
Data do Empenho: 08/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 06723
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda. - ME
Objeto: Serviços de transportes - item 02 .
Valor do Empenho: R$ 603,50
Data do Empenho: 08/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 06722
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda. - ME
Objeto: Serviços de transportes - item 01 .
Valor do Empenho: R$ 166,60
Data do Empenho: 08/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 069/2014.
Pregão Presencial Nº 207/2014
Empenho: 07057
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Expresso Jota Jota Ltda.
Objeto: Serviços de transportes de atletas – Jaguariúna 
x Piracicaba - item 02 - 201km.
Valor do Empenho: R$ 2.231,10
Data do Empenho: 08/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO COMPLEMENTO DE NOTA DE 
EMPENHO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2015.
Pregão Eletrônico Nº 003/2014
Empenho: 07670
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: FreseniusKabi Brasil Ltda

Objeto: Fornecimento de dietas nutricionais 
(complemento empenho 3481).
Valor do Complemento: R$ 0,15
Data do Empenho: 09/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2014.
Pregão Presencial Nº 190/2014
Empenho: 06924
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Reserva Natural Industria e Comercio Eirelli
Objeto: Fornecimento de bebidas alcoólicas e gelatinas 
– itens 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08.
Valor do Empenho: R$ 942,92
Data do Empenho: 10/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 034/2014.
Pregão Presencial Nº 180/2014
Empenho: 07008
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: F.C. Castelo – Eirelli - ME
Objeto: Fornecimento de areia – itens 02 e 03.
Valor do Empenho: R$ 6.084,00
Data do Empenho: 14/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 062/2014.
Pregão Presencial Nº 191/2014
Empenho: 07056
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Buffet Star Light Festa & Eventos Ltda ME
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios – itens 
01, 02, 03, 04, 07, 08 e 09(of 210/2015).
Valor do Empenho: R$ 338,52
Data do Empenho: 14/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 062/2014.
Pregão Presencial Nº 191/2014
Empenho: 07055
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Buffet Star Light Festa & Eventos Ltda ME
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios – itens 
01, 03, 04, 07 e 08(of 211/2015).
Valor do Empenho: R$ 266,12
Data do Empenho: 14/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 062/2014.
Pregão Presencial Nº 191/2014
Empenho: 07054
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Buffet Star Light Festa & Eventos Ltda ME
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios – itens 
04, 07, 08 e 09(of 209/2015).
Valor do Empenho: R$ 202,90
Data do Empenho: 14/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 028/2014.
Pregão Presencial Nº 094/2014
Empenho: 07135
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Marf  Vale Comércio e Representações
Objeto: Fornecimento de cadeira digitador – item 17 (of 
030/2015).
Valor do Empenho: R$ 567,00
Data do Empenho: 14/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 025/2014.
Pregão Presencial Nº 094/2014
Empenho: 07137
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: TSW Industria e Comércio de Móveis Ltda.
Objeto: Fornecimento de prateleira de aço – item 40 (of 
032/2015).
Valor do Empenho: R$ 113,00
Data do Empenho: 14/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 028/2014.
Pregão Presencial Nº 094/2014
Empenho: 07136
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Marf Vale Comércio e Representações de Móveis
Objeto: Fornecimento de cadeira digitador – item 17 
(of 031/2015).
Valor do Empenho: R$ 226,80
Data do Empenho: 14/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito
EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 243/2015. 
Pregão Presencial Nº 001/2015. 

Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Andipel Papelaria Eirelli - EPP
Objeto: Fornecimento de material escolar. – item 20.
Prazo do objeto: 30(trinta) dias, contados a partir de 14 
de abril de 2015.
Valor total : R$ 2.781,10 (dois mil, setecentos e oitenta 
e um reais e dez centavos).
Secretaria de Gabinete, 14 de abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 07262
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda. - ME
Objeto: Serviços de transportes de atletas - item 02 – 
Jaguariúna x Andradas 200km .
Valor do Empenho: R$ 710,00
Data do Empenho: 16/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO COMPLEMENTO DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 07637
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda. ME
Objeto: Serviços de transportes de atletas(complemen-
to empenho 6926).
Valor do Complemento: R$ 85,20
Data do Empenho: 18/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO ANULAÇÃO PARCIAL DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 06558
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda. ME
Objeto: Serviços de transportes de atletas(anulação 
parcial empenho 6558).
Valor da anulação: R$ 49,70
Data do Empenho: 18/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO COMPLEMENTO DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 07636
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda. ME
Objeto: Serviços de transportes de atletas(complemen-
to empenho 6925).
Valor do Complemento: R$ 56,80
Data do Empenho: 18/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO ANULAÇÃO PARCIAL DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 06719
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda. ME
Objeto: Serviços de transportes de atletas(anulação 
parcial empenho 6719).
Valor da anulação: R$ 23,80
Data do Empenho: 18/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO ANULAÇÃO PARCIAL DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 06722
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda. ME
Objeto: Serviços de transportes de atletas(anulação 
parcial empenho 6722).
Valor da anulação: R$ 4,76
Data do Empenho: 18/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 07877
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda. - ME
Objeto: Serviços de transportes de atletas - item 01 – 
Jaguariúna x Jaguariúna - 200km .
Valor do Empenho: R$ 95,20
Data do Empenho: 22/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 07876
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda. - ME
Objeto: Serviços de transportes de atletas - item 01 – 
Jaguariúna x Campinas - 120km .
Valor do Empenho: R$ 571,20
Data do Empenho: 22/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO ANULAÇÃO PARCIAL DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 07265
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda. ME
Objeto: Serviços de transportes de atletas(anulação 
parcial empenho 7265).
Valor da anulação: R$ 238,00
Data do Empenho: 22/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO ANULAÇÃO PARCIAL DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 068/2014.
Pregão Presencial  Nº 207/2014
Empenho: 07261
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Expresso Metrópolis Transp. e Viagens 
Ltda.
Objeto: Serviços de transportes de atletas(anulação 
parcial empenho 7261).
Valor da anulação: R$ 1.807,50
Data do Empenho: 22/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 07263
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda. - ME
Objeto: Serviços de transportes de atletas - item 01 – 
Jaguariúna x Valinhos - 90km .
Valor do Empenho: R$ 428,40
Data do Empenho: 22/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 07264
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda. - ME
Objeto: Serviços de transportes de atletas - item 01 – 
Jaguariúna x Campinas - 70km .
Valor do Empenho: R$ 333,20
Data do Empenho: 22/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2014.
Pregão Presencial Nº 094/2014
Empenho: 07480
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: A.C. dos Santos Móveis - ME
Objeto: Fornecimento de cadeira digitador – item 18 (of 
024/2014).
Valor do Empenho: R$ 480,00
Data do Empenho: 22/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 028/2014.
Pregão Presencial Nº 094/2014
Empenho: 07472
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Marf Vale Comercio e Representações
Objeto: Fornecimento de cadeira digitador e tipo 
secretaria – item 17 e 19.
Valor do Empenho: R$ 967,00
Data do Empenho: 22/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2015.
Pregão Presencial Nº 032/2015
Empenho: 07875
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Hospfar Ind. Com de Produtos Hosp. Ltda
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 16, 20, 
35 e 43.
Valor do Empenho: R$ 3.848,12
Data do Empenho: 22/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2015.
Pregão Presencial Nº 032/2015

Empenho: 07840
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Fragnari Distribuidora de Medicamentos 
Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 02, 04, 
06, 18, 19, 24, 37, 58, 62 e 63.
Valor do Empenho: R$ 1.450,48
Data do Empenho: 22/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 023/2015.
Pregão Presencial Nº 032/2015
Empenho: 07871
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Aglon Comercio e Representações Ltda.
Objeto: Fornecimento de medicamentos – itens 09, 10, 
26, 66 e 78.
Valor do Empenho: R$ 4.645,22
Data do Empenho: 22/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 008/2015.
Pregão Eletrônico Nº 003/2014
Empenho: 07874
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Emporio Hosp. Com. Prod. Cir. Hosp. Ltda
Objeto: Fornecimento de dietas nutricionais – itens 20, 
23 e 21 (of. 27/2015).
Valor do Empenho: R$ 13.116,00
Data do Empenho: 23/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2015.
Pregão Eletrônico Nº 003/2014
Empenho: 07841
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Samapi Produtos Hospitalares Ltda EPP
Objeto: Fornecimento de dietas nutricionais – item 19 
(of. 28/2015).
Valor do Empenho: R$ 7.200,00
Data do Empenho: 23/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITAMEN-
TO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 243/2015
PREGÃO Nº 001/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Ana Valéria Tonelotto - ME
Fica alterada a marca “Aster” do item 05(caderno de 
desenho 96 folhas – 9.005 unidades) para a marca 
Credeal.
Continuam em vigor as demais cláusulas contratuais.
Secretaria de Gabinete, 24 de Abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITAMEN-
TO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 12411/2014
PREGÃO Nº 203/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Medway Log Comércio e Serviços Ltda.
Fica alterado o fabricante do item 328 da Marca/Fabri-
cante: Prati para a Marca/fabricante Teuto.
Continuam em vigor as demais cláusulas contratuais.
Secretaria de Gabinete, 24 de Abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
027/2015
Processo Administrativo nº 2927/2015
Pregão Presencial nº 037/2015
Orgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: Medis Comercial Odonto Médica Ltda 
- EPP.
Objeto: Aquisição de materiais odontológicos: Item 02: 
Até 50 caixas de agulha gengival 27g longa, 
descartável, estéril, óxido de etileno, nº do lote e 
fabricação, validade de 05 anos. Embalagem com 100 
unidades. Marca: Injex; Item 03: Até 50 caixas de 
agulha gengival 30g 1/2"(0.30x13mm) extra 
curta,descartável estéril óxido de etileno, nº do lote e 
fabricação,validade de 05 anos. Embalagem com 100 
unidades. Marca: Injex; Item 07: Até 20 potes de 
amálgama-cápsula esféricas para amalgamador (uma 
porção)% acima de 60% de prata na limalha. Pote c/50 
cápsulas. Marca: SDI (Permite); Item 14: Até 120 
pacotes de aplicador descartável, fino, haste multiarcu-
lada, fibras não absorventes. Embalagem com 100 
unidades. Marca: KG; Item 18: Até 150 pacotes de 
avental descartável frontal manga longa tamanho gg, 
com cinta, punho lastex, confeccionado em tnt, 
fabricada em 100% polipropileno, gramatura 20.  
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Atóxico. Embalagem c/ 10 unidades. (cor branca). 
Marca: Medis; Item 19: Até 150 pacotes de avental 
descartável frontal manga longa tamanho m, com 
cinta, punho lastex, confeccionado em tnt, fabricada 
em 100% polipropileno, gramatura 20. Atóxico. 
Embalagem c/ 10 unidades. (cor branca). Marca: 
Medis; Item 57: Até 100 unidades de coletor de 
materiais perfurocortantes 07 litros. Marca: Sharp Box; 
Item 60: Até 12 caixas de hastes flexíveis com pontas 
de algodão anti-germe - caixa com 75 unidades. 
Marca: Cotton.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 02: com valor 
unitário de R$ 18,99 (dezoito reais e noventa e nove 
centavos), totalizando o valor de R$ 949,50 (novecen-
tos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos); Item 
03: com valor unitário de R$ 18,69 (dezoito reais e 
sessenta e nove centavos), totalizando o valor de R$ 
934,50 (novecentos e trinta e quatro reais e cinquenta 
centavos); Item 07: com valor unitário de R$ 99,99 
(noventa e nove reais e noventa e nove centavos), 
totalizando o valor de R$ 1.999,80 (um mil, novecentos 
e noventa e nove reais e oitenta centavos); Item 14: 
com valor unitário de R$ 5,29 (cinco reais e vinte e 
nove centavos), totalizando o valor de R$ 634,80 
(seiscentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos); 
Item 18: com valor unitário de R$ 14,49 (catorze reais 
e quarenta e nove centavos), totalizando o valor de R$ 
2.173,50 (dois mil, cento e setenta e três reais e 
cinquenta centavos); Item 19: com valor unitário de R$ 
12,79 (doze reais e setenta e nove centavos), 
totalizando o valor de R$ 1.918,50 (um mil, novecentos 
e dezoito reais e cinquenta centavos); Item 57: com 
valor unitário de R$ 2,29 (dois reais e vinte e nove 
centavos), totalizando o valor de R$ 229,00 (duzentos 
e vinte e nove reais) e Item 60: com valor unitário de R$ 
1,00 (um real), totalizando o valor de R$ 12,00 (doze 
reais)
Valor global estimado: R$ 8.851,60 (oito mil, 
oitocentos e cinquenta e um reais e sessenta 
centavos).
Secretaria de Gabinete, 24 de abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2015.
Pregão Presencial Nº 026/2015
Empenho: 07831 
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Marc Serviços Industriais Ltda - EPP
Objeto: Serviços de pintura – item 1.1 
Valor do Empenho: R$ 17.107,20
Data do Empenho: 27/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 062/2014.
Pregão Presencial Nº 191/2014
Empenho: 08052
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Buffet Star Light Festa & Eventos Ltda ME
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios – itens 
01 e 03(of 229/2015).
Valor do Empenho: R$ 1.800,00
Data do Empenho: 28/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 08048
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda. - ME
Objeto: Serviços de transportes de atletas - item 01 – 
Jaguariúna x Monte Alegre do Sul - 100km .
Valor do Empenho: R$ 476,00
Data do Empenho: 28/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 1793/2015.
Pregão Presencial Nº 027/2015. 
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Kazan – Comércio, Importação e 
Exportação Ltda.
Objeto: Fornecimento de material escolar, papelaria e 
materiais de escritório – itens 03,05, 06, 12, 13, 14, 
15, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 28, 29, 46, 47, 49, 51 e 53.
Prazo do objeto: 60(sessenta) dias, contados a partir de 
29 de abril de 2015.
Valor total : R$ 83.352,48 (oitenta e três mil, trezentos 
e cinqüenta e dois reais e quarenta e oito centavos).

Secretaria de Gabinete, 29 de abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 1793/2015.
Pregão Presencial Nº 027/2015. 
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Comercial Center Valle Ltda.
Objeto: Fornecimento de material escolar, papelaria e 
materiais de escritório – itens 07, 30, 44 e 45.
Prazo do objeto: 60(sessenta) dias, contados a partir de 
29 de abril de 2015.
Valor total : R$ 19.352,15 (dezenove mil, trezentos e 
cinqüenta e dois reais e quinze centavos).
Secretaria de Gabinete, 29 de abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 1793/2015.
Pregão Presencial Nº 027/2015. 
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: R.C. Astolpho - EPP
Objeto: Fornecimento de material escolar, papelaria e 
materiais de escritório – item 23.
Prazo do objeto: 60(sessenta) dias, contados a partir de 
29 de abril de 2015.
Valor total : R$ 7.595,20 (sete mil, quinhentos e 
noventa e cinco reais e vinte centavos).
Secretaria de Gabinete, 29 de abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 2414/2015.
Pregão Presencial Nº 034/2015. 
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Importadora Alvamar Comércio de Peças 
para Autos Ltda.
Objeto: Fornecimento de filtro de ar, filtro de combustí-
vel, filtro de óleo, filtro hidráulico, filtro para 
arrefecimento de água e filtro sedimentador – itens 08, 
09, 10, 25, 28,30, 45, 49, 51, 55, 57, 60, 63, 64 e 73.
Prazo do objeto: 30(trinta) dias, contados a partir de 29 
de abril de 2015.
Valor total : R$ 4.249,86 (quatro mil, duzentos e 
quarenta e nove reais e oitenta e seis centavos).
Secretaria de Gabinete, 29 de abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 1793/2015.
Pregão Presencial Nº 027/2015. 
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Rodrigo Tonelotto
Objeto: Fornecimento de material escolar, papelaria e 
materiais de escritório – itens 04, 22, 37, 38 e 39.
Prazo do objeto: 60(sessenta) dias, contados a partir de 
29 de abril de 2015.
Valor total : R$ 6.060,30 (seis mil, sessenta reais e 
trinta centavos).
Secretaria de Gabinete, 29 de abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 1793/2015.
Pregão Presencial Nº 027/2015. 
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: E.Renata P.L. Lunardi Papelaria e 
Armarinhos EPP
Objeto: Fornecimento de material escolar, 
papelaria e materiais de escritório – itens 25, 
27, 31, 32, 33, 35, 36, 40 e 43.
Prazo do objeto: 60(sessenta) dias, contados a 
partir de 29 de abril de 2015.
Valor total : R$ 30.359,14 (trinta mil, trezentos 
e cinqüenta e nove reais e catorze centavos).
Secretaria de Gabinete, 29 de abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 1793/2015.
Pregão Presencial Nº 027/2015. 
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Silvana Baiocchi Gonçalves - EPP
Objeto: Fornecimento de material escolar, 
papelaria e materiais de escritório – itens 02, 
08, 09, 10, 11, 34, 48 e 52.
Prazo do objeto: 60(sessenta) dias, contados a 
partir de 29 de abril de 2015.
Valor total : R$ 29.278,72 (vinte e nove mil, 
duzentos e setenta e oito reais e setenta e dois 
centavos).
Secretaria de Gabinete, 29 de abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 2414/2015.
Pregão Presencial Nº 034/2015. 
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Valecar Peças e Acessórios Eirelli - EPP.
Objeto: Fornecimento de filtro de ar, filtro de combustí-
vel, filtro de óleo, filtro hidráulico, filtro para 
arrefecimento de água e filtro sedimentador – itens 18, 
65 e 75.
Prazo do objeto: 30(trinta) dias, contados a partir de 29 
de abril de 2015.
Valor total : R$ 275,10 (duzentos e setenta e cinco 
reais e dez centavos).
Secretaria de Gabinete, 29 de abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO ANULAÇÃO PARCIAL DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 07876
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda. ME
Objeto: Serviços de transportes de atletas(anulação 
parcial empenho 7876).
Valor da anulação: R$ 4,76
Data do Empenho: 29/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO ANULAÇÃO PARCIAL DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 07877
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda. ME
Objeto: Serviços de transportes de atletas(anulação 
parcial empenho 7877).
Valor da anulação: R$ 9,52
Data do Empenho: 29/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO COMPLEMENTO DE NOTA DE 
EMPENHO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 067/2014.
Pregão Presencial  Nº 196/2014
Empenho: 08443
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Multivam Locadora e Transp. Ltda. ME
Objeto: Serviços de transportes de atletas(complemen-
to empenho 7263).
Valor do Complemento: R$ 85,68
Data do Empenho: 29/04/2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 2978/2015.
Pregão Presencial Nº 045/2015. 
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Meridional Indústria de Tubos Ltda.
Objeto: Fornecimento de peças, conexões e outros 
materiais hidráulicos – itens 35, 44, 45 e 46.
Prazo do objeto: 45(quarenta e cinco) dias, contados a 
partir de 30 de abril de 2015.
Valor total : R$ 11.029,40 (onze mil, vinte e nove reais 
e quarenta centavos).
Secretaria de Gabinete, 30 de abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 2978/2015.
Pregão Presencial Nº 045/2015. 
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Hidrosaneamento Ltda - EPP.
Objeto: Fornecimento de peças, conexões e outros 
materiais hidráulicos – itens 11, 41 e 43.
Prazo do objeto: 45(quarenta e cinco) dias, contados a 
partir de 30 de abril de 2015.
Valor total : R$ 1.269,00 (um mil, duzentos e sessenta 
e nove reais).
Secretaria de Gabinete, 30 de abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 2978/2015.
Pregão Presencial Nº 045/2015. 
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: DoalPlastic Indústria e Comércio Ltda.
Objeto: Fornecimento de peças, conexões e outros 
materiais hidráulicos – itens 01, 02, 22, 27 e 36.

Prazo do objeto: 45(quarenta e cinco) dias, contados a 
partir de 30 de abril de 2015.
Valor total : R$ 17.284,00 (dezessete mil, duzentos e 
oitenta e quatro reais).
Secretaria de Gabinete, 30 de abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 2978/2015.
Pregão Presencial Nº 045/2015. 
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: C.E. Macedo e Cia Ltda. - ME
Objeto: Fornecimento de peças, conexões e outros 
materiais hidráulicos – itens 17, 40 e 52.
Prazo do objeto: 45(quarenta e cinco) dias, contados a 
partir de 30 de abril de 2015.
Valor total : R$ 4.270,00 (quatro mil, duzentos e 
setenta reais).
Secretaria de Gabinete, 30 de abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 2978/2015.
Pregão Presencial Nº 045/2015. 
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Michele G. da Silva dos Santos Comercial 
Hidráulica ME.
Objeto: Fornecimento de peças, conexões e outros 
materiais hidráulicos – itens 12, 29, 37, 42 e 50.
Prazo do objeto: 45(quarenta e cinco) dias, contados a 
partir de 30 de abril de 2015.
Valor total : R$ 6.025,00 (seis mil e vinte e cinco reais).
Secretaria de Gabinete, 30 de abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 2978/2015.
Pregão Presencial Nº 045/2015. 
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Polierg Indústria e Comércio Ltda.
Objeto: Fornecimento de peças, conexões e outros 
materiais hidráulicos – itens 18, 24, 26, 28 e 30.
Prazo do objeto: 45(quarenta e cinco) dias, contados a 
partir de 30 de abril de 2015.
Valor total : R$ 16.059,00 (dezesseis mil, cinqüenta e 
nove reais).
Secretaria de Gabinete, 30 de abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 2978/2015.
Pregão Presencial Nº 045/2015. 
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: L.C.P da Silva Hidráulica - ME.
Objeto: Fornecimento de peças, conexões e outros 
materiais hidráulicos – itens 03, 05, 13, 14, 32 e 33.
Prazo do objeto: 45(quarenta e cinco) dias, contados a 
partir de 30 de abril de 2015.
Valor total : R$ 5.130,00 (cinco mil, cento e trinta 
reais).
Secretaria de Gabinete, 30 de abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo Nº 4400/2015.
Locatária: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Locadores: Ricardo Teixeira Pires e Lilia dos Santos 
Gouveia Teixeira Pires.
Objeto: Locação de imóvel, situado à Rua Coronel 
Amâncio Bueno, nº 493, Centro, Jaguariúna-SP, 
destinado ao Projeto Guri.
Prazo do objeto: 12(doze) meses, contados a partir de 
30 de abril de 2015.
Valor mensal : R$ 2.183,23 (dois mil, cento e oitenta 
e três reais e vinte e três centavos).
Valor total: R$26.198,76 (vinte e seis mil, cento e 
noventa e oito reais e setenta e seis centavos).
Secretaria de Gabinete, 30 de abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
020/2015
Processo Administrativo nº 2288/2015
Pregão Presencial nº 032/2015
Orgão Gerenciador: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Detentora da Ata: Hospfar Indústria e Comércio de 
Produtos Hospitalares Ltda.
Objeto: Aquisição de medicamentos: Item 16: Até 
52.000 comprimidos de clobazam 20 mg comp – 
Marca: Sanofi Aventis; Item 20: Até 5.000 
comprimidos de dabigatrana, etexilato 110 mg 
comp – Marca: Boehringer;
Item 35: Até 660 comprimidos de Frontal Xr 0,5 
Mg – Comp – Marca: Pfizer; Item 43: Até 108 refil 
de Insulina Glargina 100 Ui/Ml Sol InjCt 1 
CarpVdInc X 3 Ml  -Refil  (Sem Sistema Aplicador) 
– Marca: Sanofi Aventis; Item 67: Até 2.000 
comprimidos de Solifenacina, Succinato 10 Mg 
Comp – Marca: Astellas.
Vigência da Ata: 12 (doze) meses.
Valores unitários registrados: Item 16: com o valor 
unitário de R$ 0,430 (quatrocentos e trinta 
milésimos de real), totalizando o valor de R$ 
22.360,00 (vinte e dois mil, trezentos e sessenta 
reais); Item 20: com o valor unitário de R$ 2,820 
(dois reais, oitocentos e vinte milésimos de real), 
totalizando o valor de R$ 14.100,00 (catorze mil e 
cem reais); Item 35: com o valor unitário de R$ 
0,700 (setecentos milésimos de real), totalizando o 
valor de R$ 462,00 (quatrocentos e sessenta e 
dois reais); Item 43: como valor unitário de R$ 
64,520 (sessenta e quatro reais, quinhentos e 
vinte milésimos de real), totalizando o valor de R$ 
6.968,160 (seis mil, novecentos e sessenta e oito 
reais, cento e sessenta milésimos de real) e Item 
67: com o valor unitário de R$ 4,020 (quatro reais 
e vinte milésimos de real), totalizando o valor de R$ 
8.040,00 (oito mil e quarenta reais).
Valor global estimado: R$ 51.930,16 (cinquenta e 
um mil, novecentos e trinta reais e dezesseis 
centavos).
Secretaria de Gabinete, 31 de março de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONVITE N° 015/2015
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Convite acima mencionado, 
tendo como objeto a prestação de serviços de 
consultoria e assessoria contábil e administrativa 
para o Regime Próprio de Previdência Social – 
JAGUARPREV, foi homologado e adjudicado em 
favor da licitante GAP Consultoria Contabil Ltda., 
com o valor global de R$ 14.400,00.
Secretaria de Gabinete, 13 de Maio de 2015
Tarcisio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONVITE N° 001/2015
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Convite acima mencionado, 
tendo como objeto a prestação de serviços de 
manutenção e reparos em equipamentos de 
roçagem, foi homologado e adjudicado em favor da 
licitanteJoel Lucio Medeiros 12060092841, com o 
valor por hora de R$ 95,00 e total de R$ 
66.500,00.
Secretaria de Gabinete, 13 de Maio de 2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONVITE N° 001/2015
Torna-se público e para conhecimento dos 
interessados que o Convite acima mencionado, 
tendo como objeto a prestação de serviços 
deautoelétrica, foi homologado e adjudicadoem 
favor da licitanteBarbosa & Penteado Ltda. – ME, 
com o valor global de R$ 79.467,00.
Secretaria de Gabinete, 13 de Maio de 2015
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
EDITAL CMDCA 
nº 002/2015 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Jaguariúna, nos termos da Lei 
Municipal nº 2.151  de 11 de junho de 2013 e em 
conformidade com o  Edital nº 001/2015, publicado em 
27/03/2015, que dispõe sobre o processo seletivo de 
escolha dos candidatos para 05 (cinco) cargos de 
Conselheiro Tutelar no Município de Jaguariúna, com 
mandato de 10/01/2016 a 09/01/2020, TORNA 

PÚBLICA,  a relação das inscrições  DEFERIDAS E 
INDEFERIDAS.

Para candidatos que tiveram suas inscrições 
indeferidas, ficam estabelecidos os seguintes prazos e 
horários:

• de 18/05 a 20/05 – das 09h às 15h - 

apresentação de recurso, em envelope lacrado, 
observando-se o constante no Título VII, do referido 
Edital, ficando autorizado neste período e horário, aos 
candidatos que foram indeferidos, a consulta da 
avaliação realizada pela Comissão, na sede do CMDCA, 
sito na Rua Lauro de Carvalho, 1215, Centro.

• 28/05/15 – Afixação do resultado dos 

recursos – Sede do CMDCA, Rua Lauro de Carvalho, 
1215 – Centro,  a partir das 10h.

• 29/05/15 – Publicação do Edital final de 
deferidos e indeferidos.

Relação dos Candidatos com as inscrições Deferidas:

Relação dos Candidatos com as inscrições Indeferidas 

Jaguariúna, 15 de maio de 2015.
Maria Helena Mastrotti Machado
Presidente do CMDCA

Relação dos Candidatos com as inscrições Deferidas:

IMPRENSA
OFICIAL

edições

IMPRENSA
OFICIAL

edições

IMPRENSA
OFICIAL

edições

O jaguariunense Israel José 
Guimarães gosta de saber o 

que está acontecendo em 
Jaguariúna e acha muito 
importante os telefones 
úteis divulgados nesse 

veículo de comunicação

A moradora de 
Jaguariúna Zélia 

Ferreira gosta de ver 
notícias boas e se 
informar sobre a 

cidade.

O morador de Jaguariú-
na José Moreira, lê toda 
sexta-feira o jornal para 

acompanhar as 
publicações e ações da 

Prefeitura.

O jaguariunense José 
Aparecido Granzotti 

acompanha as notícias 
da cidade e as publica-

ções da Câmara e da 
Prefeitura. 
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SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETOS | EDITAIS | LEIS | PORTARIAS

DECRETO Nº 3.319, de 07 de maio de 2015.
Dispõe sobre a representação gráfica da estrutura 
administrativa da Prefeitura (organograma) e revoga o 
Decreto Municipal nº 3.287/2015.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei 

Municipal nº 2.134, de 15 de janeiro de 2013, alterada 
pela Lei Municipal nº 2.197, de 14 de fevereiro de 
2014 e Lei Complementar Municipal nº 269, de 29 de 
abril de 2015,
DECRETA:
Art. 1º A estrutura administrativa da Prefeitura do 
Município de Jaguariúna será representada 
graficamente pelo organograma que acompanha este 

decreto.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial o Decreto Municipal nº 3.287, de 09 de janeiro 
de 2015.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 07 de maio 
de 2015.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e Registro 
da Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo
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DECRETO Nº 3.320, de 08 de maio de 2015.
Revoga o Decreto Municipal nº 2.867/2010, que 
dispõe sobre a criação da Comissão de Eventos 
Municipais, e dá outras providências.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto Municipal nº 2.867, de 
11 de junho de 2010.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 08 de maio 
de 2015.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e Registro 
da Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

DECRETO Nº 3.321, de 08 de maio de 2015.
Revoga o Decreto Municipal nº 891/1982, que dispõe 
sobre a criação da Comissão de Festejos e Institui o 
Fundo Especial de Despesas.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto Municipal nº 891, de 
11 de agosto de 1982.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 08 de maio 
de 2015.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e Registro 
da Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

DECRETO Nº 3.322, de 11 de maio de 2015.
Dispõe sobre autorização para fechamento do 
loteamento denominado Residencial Haras Patente, e 
dá outras providências.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., com fulcro na 
Lei Municipal nº 1.495, de 20 de agosto de 2003, e no 
pedido consubstanciado no Protocolo PMJ nº 
7.382/2013,
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizado o fechamento, para todos os 
efeitos legais, do loteamento denominado Residencial 
Haras Patente, aprovado através do Decreto Municipal 
nº 2.949, de 20 de junho de 2011.
Art. 2º Será de inteira responsabilidade da Associação 
de Proprietários e/ou do loteador a obrigação de 
desempenhar e promover às suas próprias expensas;
I – murar ou cercar a área do loteamento fechado, em 
conformidade com projetos previamente aprovados 
pelos órgãos competentes;
II – a manutenção das portarias, do sistema de 
segurança e da área para depósito do lixo coletado 
internamente;
III – manutenção e conservação do sistema de 
escoamento de águas pluviais;
IV – os serviços de manutenção das árvores e poda, 
quando necessário;
V – a manutenção, limpeza e conservação das vias 
públicas de circulação, do calçamento, dos logradouros 
públicos e da sinalização de trânsito;
VI – a coleta e a remoção de lixo domiciliar, que deverá 
ser depositado em local próprio, junto à portaria, para 
recolhimento da coleta pública ou em outro local 
adequado e de livre acesso à coleta pública, 
devidamente aprovado pela Secretaria de Planejamen-
to Urbano de Jaguariúna;

VII – construção, manutenção e 
conservação do sistema de lazer, em conformidade 
com projeto previamente aprovado pelos órgãos 
competentes da Municipalidade;
VIII – prevenção de sinistros;
IX – manutenção, conservação e pagamento do 
consumo da rede de iluminação pública;
X – garantia da ação livre e desimpedida das 
autoridades e entidades públicas que zelam pela 
segurança e bem estar da população;
XI – captação, tratamento, distribuição, manutenção e 
conservação da rede interna de água do loteamento 
fechado;
XII – coleta, afastamento, tratamento, conservação e 
manutenção da rede interna de esgotos;
XIII – outros serviços que se fizerem necessários.
Art. 3º Fica permitido o uso de áreas públicas de lazer, 
institucionais e de vias de circulação, abaixo descritas, 
à Associação Residencial Haras Patente, CNPJ/MF nº 
17.414.388/0001-70, a título precário e revogável a 
qualquer tempo pela Prefeitura, sem implicar 
ressarcimento ou pagamento, por parte desta à 
Associação, de qualquer indenização por benfeitorias 
ou acessões.
a) Áreas verdes: 01- 121.352,96 m² e 02- 
11.632,21m²;
b) Sistemas de Lazer: 01- 9.782,17 m²; 02- 
18.468,18 m²; 03- 17.201,05 m²; 04-1.033,34 m²; 
05- 2.836,83 m²; 06- 706,86 m²; 07- 744,04 m²; 08- 
231,36 m²; 09- 358,27 m² e 10- 547,39 m²;
c) Áreas institucionais nºs 01 – 32.590,00 m² e 02- 
1.155,43 m²;
d) Sistema Viário – 133.359,97 m².
§ 1º As obras de manutenção e conservação dos bens 
públicos passam a ser de responsabilidade do loteador 
e da Associação de Proprietários.
§ 2º É vedada a realização de quaisquer obras que 
descaracterizem as áreas públicas que são objeto 
deste decreto e, quando necessárias, deverão, 
previamente, ter expressa autorização do Poder 
Público Municipal.
§ 3º Se por razões urbanísticas ou de interesse público 
for necessário intervir nos espaços públicos sobre os 
quais incide a autorização de que trata este decreto, 
poderá o mesmo ser revogado e determinada ou não a 
retirada das acessões, construções ou benfeitorias 
eventualmente efetuadas, não cabendo à Associação 

qualquer reembolso, pagamento ou indenização ou 
direito à retenção.
Art. 4º Todas as despesas decorrentes da implantação 
do Loteamento Fechado correrão, exclusivamente, por 
conta da Associação, não acarretando qualquer ônus à 
Prefeitura.
Parágrafo único. Todas as obras ou serviços, a cargo da 
Associação, somente poderão ser executados 
mediante projeto previamente aprovado pela 
Prefeitura, a quem tudo passará a pertencer.
Art. 5º Verificado o descumprimento das condições 
previstas na Lei Municipal nº 1.495, de 20 de agosto 
de 2003, neste decreto e nas cláusulas constantes do 
Termo de Autorização a ser emitido ou de quaisquer 
dos elementos constantes do Protocolo PMJ nº 
7.382/2013, a Associação será intimada para 
saneamento da irregularidade.
§ 1º A não observância do saneamento da irregularida-
de previsto no caput deste artigo implicará na 
automática revogação da autorização ora outorgada, 
incorporando-se ao patrimônio do Município todas as 
acessões, construções e benfeitorias construídas nas 
áreas públicas, ainda que necessárias, sem que os 
proprietários e a Associação tenham direito a retenção, 
a qualquer pagamento ou indenização, seja a que título 
for.
§ 2º As despesas decorrentes de eventual remoção de 
obstáculos e/ou obras, em virtude do disposto neste 
artigo ou por determinação da Prefeitura, correrão por 
conta da Associação, sem quaisquer ônus para a 
Prefeitura, que poderá realizar os serviços necessários, 
cobrando o preço respectivo acrescido de taxa de 
administração conforme previsto na Lei Complementar 
Municipal nº 134, de 19 de novembro de 2007 (Código 
de Posturas).
Art. 6º A Associação é responsável direta e exclusiva 
pela execução das obras e serviços objetos desta 
autorização e, consequentemente, responde civil e 
criminalmente por todos os danos, inclusive 
ambientais, materiais, morais e prejuízos que, na 
execução deles, venha, direta ou indiretamente, a 
provocar ou causar à Prefeitura ou a terceiros, 
isentando a Prefeitura de toda e qualquer reclamação 
ou indenização que possa surgir em decorrência dos 
mesmos.
Art. 7º A Associação responsabilizar-se-á por quaisquer 

danos, inclusive ambientais, materiais, morais ou 
prejuízos decorrentes do efeito da autorização 
constante deste decreto, causados ao Poder Público ou 
a terceiros, isentando a Prefeitura de toda e qualquer 
reclamação ou indenização que possa surgir em 
decorrência dos mesmos.
Art. 8º A Associação será a única responsável pelos 
seus empregados, auxiliares, prestadores de serviços 
contratados diretamente ou por terceiros, responsabili-
zando-se pelos encargos previstos em lei, isentando a 
Prefeitura de toda e qualquer reclamação ou 
indenização que possa surgir em decorrência dos 
mesmos.
Art. 9º A Associação deverá afixar, em lugar visível nas 
entradas do loteamento fechado, placa com os 
seguintes dizeres:

I – DENOMINAÇÃO DO LOTEAMENTO.
II – PERMISSÃO DE USO REGULAMENTADA PELO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 3.320, DE 08/05/2015, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.495/2003, 
OUTORGADA À ASSOCIAÇÃO HARAS PATENTE, 
CNPJ/MF nº 17.414.388/0001-70.

Art. 10. Além do contido neste decreto, a Associação 
obriga-se a cumprir todas as cláusulas constantes no 
Termo de Autorização, todas as condições e exigências 
constantes do Protocolo PMJ nº 7382/2013, bem 
como, a cumprir todas as disposições contidas na Lei 
Municipal nº 1.495, de 20 de agosto de 2003, e 
demais legislações aplicáveis à espécie.
Art. 11. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 11 de maio 
de 2015.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e Registro 
da Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

EDITAL DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ESTATU-
TÁRIOS PARTICIPANTES DO PROCESSO DE 
EVOLUÇÃO FUNCIONAL 2014

A Secretaria Municipal de Governo, através da 
Comissão de Gestão de Carreiras, torna público as 
listagens da Classificação Final dos servidores 
participantes do processo de Evolução Funcional – 

2014 (Progressão Horizontal e Progressão Vertical).
O Edital dos servidores que evoluirão na carreira será 
publicado pela Secretaria de
Administração e Finanças no dia 22/05/2015, de 

acordo com os limites orçamentários disponíveis.
Jaguariúna, 15 de maio de 2015.
Gustavo Durlacher
Secretário de Governo

Leandro de Vasconcellos Pinheiro Goudinho
Presidente da Comissão de Gestão de 
Carreiras

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETOS | EDITAIS | LEIS | PORTARIAS
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diadodesa o.org.brComunique sua participação: 0800 11 82 20
Ou procure o Sesc mais próximo.
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CASA DA MEMÓRIA PADRE GOMES

facebook.com/prefeituradejaguariunao�cial

Historias

i

i

Jaguariuna
de
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LEI Nº 2295, de 06 de maio de 2015.
Dispõe sobre o parcelamento de débitos de tributos 
e/ou de preços públicos, na forma que especifica.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de 
Jaguariúna a Lei Geral do Parcelamento, que trata de 
incentivos fiscais para pessoas físicas e jurídicas com 
objetivo de quitação dos débitos oriundos de tributos 
ou preços públicos inscritos na dívida ativa do 
Município.
Parágrafo único. Para efeito desta lei, considera-se o 
valor total do débito como sendo a soma do principal 
corrigido monetariamente, com o acréscimo da multa 
de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por 
cento) por mês de atraso.
Art. 2º Os débitos oriundos de tributos e/ou preços 
públicos inscritos na dívida ativa do Município, 
vencidos e não pagos, poderão ser liquidados, à vista, 
pelo valor total do débito, com o desconto de 50% 
(cinquenta por cento) dos juros e multas.
Art. 3º Os débitos oriundos de tributos e/ou de preços 
públicos inscritos na dívida ativa do Município, 
vencidos e não pagos, poderão ser liquidados, com 
descontos, e parcelados em até 60 (sessenta) vezes na 
seguinte forma:
a) desconto de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros 
e multas para pagamentos cujo parcelamento não 
ultrapassar a 36 (trinta e seis) parcelas;
b) desconto de 15% (quinze por cento) dos juros e 
multas para pagamentos cujo número de parcelas seja 
superior a 36 (trinta e seis) e máximo de 60 (sessenta) 
parcelas.
§ 1º As parcelas que trata este artigo terão valores 
fixos, mensais e sucessivos, vencendo-se a 1ª 
(primeira) no 1º (primeiro) dia útil posterior ao ato da 
formalização do acordo e as demais na mesma data 
dos meses subsequentes.
§ 2º O valor de cada parcela não poderá ser inferior a 
R$ 50,00 (cinquenta reais).
§ 3º Para fazer jus ao parcelamento previsto nesta lei, 
o contribuinte deverá formular pedido por escrito, em 
formulários próprios, assinados pelo contribuinte ou 
seu representante legal, que será formalizado 
mediante termo de parcelamento de débito específico.
§ 4º O não pagamento da parcela na data do 
vencimento acarretará a incidência da correção 
monetária do período em atraso e juros de mora, 
calculados na base de 1% (um por cento) ao mês ou 
fração sobre o valor corrigido.
§ 5º O atraso no pagamento de 03 (três) parcelas 
sucessivas ou alternadas implicará no cancelamento 
do parcelamento.
§ 6º Os débitos referentes ao exercício imediatamente 
anterior ao pedido de parcelamento poderão ser 
parcelados em até 12 (doze) prestações iguais, 
mensais e sucessivas, respeitado o limite previsto no § 
2º, do art. 3º, desta lei.
Art. 4º Os débitos oriundos de tributos e/ou de preços 
públicos, já ajuizados, poderão ser pagos na forma 
prevista nesta lei, acrescidos de custas judiciais nos 
termos das normas internas dos Tribunais e honorários 
advocatícios na forma da Lei Processual Civil.
§ 1º O parcelamento do débito suspenderá o processo 
para que o contribuinte cumpra voluntariamente a 
obrigação.
§ 2º Findo o prazo sem cumprimento da obrigação, 
pelo contribuinte, o processo retomará o seu curso.
§ 3º Nos débitos inscritos em dívida ativa e não 
ajuizados não haverá incidência de custas judiciais e 
honorários advocatícios previstos no caput deste artigo.
§ 4º VETADO.
Art. 5º A adesão as formas de pagamento de débitos de 
tributos e/ou de preços públicos previstos nesta lei 
implica confissão irretratável do débito e renúncia 
expressa a qualquer defesa ou recurso, bem como, a 
desistência dos já interpostos.
Art. 6º Quando o débito estiver sendo objeto de 
impugnação administrativa ou judicial, deverá o 
contribuinte a ela renunciar, para fazer jus ao 
parcelamento decorrente desta lei em relação ao 
débito impugnado.
Art. 7º Não serão restituídas ou compensadas, no todo 
ou em parte, quaisquer importâncias recolhidas ou 
depositadas em Juízo anteriormente à vigência desta 
lei.
Parágrafo único. As importâncias recolhidas, 
relativamente aos parcelamentos não cumpridos ou 
em andamento, anteriores à vigência desta lei, poderão 
ser utilizadas apenas a título de compensação para 
efeito da aplicação desta lei, não podendo ser 
restituídas.
Art. 8º O requerimento de parcelamento de que trata 
esta lei será isento do recolhimento de qualquer preço 
público.
Art. 9º No caso de cancelamento do parcelamento de 
débitos a que alude esta lei, fica proibida a realização 
de novo parcelamento, por esta mesma lei e pelos 
mesmos débitos oriundos do parcelamento cancelado.
Art. 10. Não se inclui no parcelamento de débitos a que 
alude esta lei, os valores devidos pela aprovação de 
condomínios residenciais ou industriais, parcelamentos 
do solo ou loteamentos e outros empreendimentos 
habitacionais referentes a:
a) compensação da demanda adicional advinda da 
implantação do sistema de abastecimento de água 
potável;
b) compensação da demanda adicional advinda da 
utilização, manutenção e conservação do sistema de 
tratamento de esgoto do Município;
c) substituição da obrigação do empreendedor em 
proceder a execução da construção e implantação da 
estação de tratamento de esgoto, nos casos exigidos 
pelo órgão ambiental competente.
Parágrafo único. A exclusão de parcelamento de 
débitos a que alude este artigo refere-se a implantação 
de empreendimentos habitacionais de qualquer 
natureza ou a implantação de empreendimentos 
industriais, nos casos em que for exigido, pela 
Prefeitura, o recolhimento dos valores mencionados 
nas alíneas “a” e “b” ou na hipótese do empreendedor 
optar pela substituição da obrigação, a que alude a 

alínea “c”, pelo pagamento do valor previsto 
em lei específica.
Art. 11. O Município fica autorizado a não ajuizar ações 
ou execuções fiscais de débitos tributários e não 
tributários de valores consolidados iguais ou inferiores 
a R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).
§ 1º O valor consolidado a que se refere o caput deste 
artigo é o resultado da soma do valor originário, 
acrescido da atualização monetária, juros e multa, 
vencidos até a data da apuração.
§ 2º Na hipótese de existência de vários débitos de um 
mesmo devedor inferiores ao limite fixado no caput 
que, consolidados por identificação de inscrição 
cadastral na Dívida Ativa, superarem o referido limite, 
deverá ser ajuizada a execução fiscal.
Art. 12. Fica o Município autorizado a promover a 
desistência das execuções fiscais ajuizadas há mais de 
04 (quatro) anos relativas aos débitos tributários e não 
tributários cujos valores sejam iguais ou inferiores a R$ 
250,00 (duzentos e cinquenta reais), independente-
mente do pagamento por parte do contribuinte de 
custas judiciais e de honorários advocatícios.
Art. 13. Excluem-se das disposições do art. 12, desta 
lei:
I – os débitos objeto de execuções fiscais embargados, 
salvo se o executado manifestar em Juízo sua 
concordância com a extinção do feito sem quaisquer 
ônus para a Municipalidade de Jaguariúna;
II – os débitos objeto de decisões judiciais já 
transitadas em julgado.
Art. 14. Não serão restituídas, no todo ou em parte, 
quaisquer importâncias recolhidas anteriormente à 
vigência desta lei, exceto para fins de compensação.
Art. 15. Nas ações ajuizadas em que constar depósito 
judicial, deverá ser requerida, juntamente com o pedido 
de parcelamento, a conversão do depósito em renda 
em favor do Município, concedendo-se o parcelamento 
sobre o saldo remanescente ou o levantamento do 
valor excedente em favor do contribuinte.
§ 1º Os depósitos administrativos existentes, 
vinculados aos débitos a serem parcelados nos termos 
desta lei, serão automaticamente convertidos em renda 
em favor do Município, concedendo-se o parcelamento 
sobre o saldo remanescente ou o levantamento do 
valor excedente ao contribuinte.
§ 2º Existindo penhora em contas bancárias suficientes 
para fazer frente ao débito, poderá o devedor aderir aos 
benefícios desta lei, desde que seja quitado ou 
revertido ao Município, ao menos, 50% (cinquenta por 
cento) do valor do débito consolidado.
§ 3º Caso a penhora bancária existente não seja 
suficiente para quitar a dívida, poderá o devedor aderir 
ao parcelamento da presente lei, desde que, 20% 
(vinte por cento) do débito consolidado seja quitado no 
ato da adesão do parcelamento, à vista.
§ 4º Havendo bens móveis ou imóveis penhorados nos 
processos judiciais, esses somente serão liberados 
pelo Município, após o pagamento da última parcela 
em caso de adesão do devedor aos termos da presente 
lei.
§ 5º Os honorários advocatícios serão devidos nos 
moldes mínimos previstos na Lei Processual Civil ou 
noutro percentual estipulado pelo Juízo das Execuções 
Fiscais.
Art. 16. Caberá à Secretaria de Administração e 
Finanças de Jaguariúna o controle e acompanhamento 
dos pedidos de parcelamentos, ouvida a Secretaria de 
Negócios Jurídicos de Jaguariúna, se necessário.
§ 1º A Secretaria de Administração e Finanças de 
Jaguariúna deverá comunicar à Secretaria de Negócios 
Jurídicos de Jaguariúna a extinção ou a suspensão da 
exigibilidade dos créditos tributários e não tributários 
para fins de extinção ou suspensão da respectiva ação 
de execução fiscal.
§ 2º A exclusão do contribuinte do parcelamento 
previsto nesta lei acarreta o prosseguimento da ação 
de execução fiscal para cobrança do saldo remanes-
cente.
Art. 17. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial, a Lei Municipal nº 2.189, de 17 de dezembro 
de 2013.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 06 de maio 
de 2015.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e Registro 
da Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

LEI COMPLEMENTAR Nº 271, de 13 de Maio de 
2015.

Revoga a Lei Complementar Municipal nº 261/2014, 
que dispõe sobre autorização para concessão de 
retribuição aos professores e diretores titulares de 
cargos da Secretaria Estadual da Educação.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei complementar:
Art. 1º Fica revogada a Lei Complementar Municipal nº 
261, de 16 de dezembro de 2014.
Art. 2º Esta lei complementar entrará em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de 
fevereiro de 2015.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 13 de maio 
de 2015.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e Registro 
da Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

LEI Nº 2.296, de 13 de maio de 2015.

Dispõe sobre denominação do Centro de Educação 
Infantil – CEI e da Escola Municipal de Educação Infantil 
– EMEI Cata-vento.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º As unidades escolares, atualmente situadas na 
estrada municipal, nº 884, bairro Chácara Recreio 
Primavera, próxima à Rua Thomaz Jasso, passam a 
denominar-se Centro de Educação Infantil – CEI 
Cata-vento e Escola Municipal de Educação Infantil – 
EMEI Cata-vento.
Parágrafo único. Caso ocorra mudança de endereço 
das unidades escolares mencionadas no caput, o nome 
atribuído permanecerá inalterado.
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 13 de maio 
de 2015.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e Registro 
da Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

LEI Nº 2.297, de 13 de maio de 2015.

Dispõe sobre denominação do Centro de Referência de 
Assistência Social – CRAS Vereador Emílio Bergamas-
co Filho.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º O Centro de Referência de Assistência Social – 
CRAS, atualmente situado na Rua Vigato, nº 400, bairro 
Chácaras Panorama, em Jaguariúna, cujo terreno 
possui 1.993,82 m² (um mil, novecentos e noventa e 
três metros e oitenta e cinco centímetros quadrados), 
objeto da matrícula nº 33.556, do Oficial de Registro de 
Imóveis de Pedreira-SP, passa a denominar-se 
Vereador Emílio Bergamasco Filho.
Parágrafo único. Caso ocorra mudança de endereço do 
Centro mencionado no caput, o nome atribuído 
permanecerá inalterado.
Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 13 de maio 
de 2015.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e Registro 
da Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

LEI Nº 2.298, de 13 de maio de 2015.
(De autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal).

Dispõe sobre a revisão dos valores dos subsídios do 
Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, na 
forma do art. 3º, da Lei nº 2.101, de 25 de junho de 
2012.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Os valores dos subsídios, devidos mensalmente, 
ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, em atendimento ao 
disposto no art. 3º, da Lei nº 2.101, de 25 de junho de 
2012, passarão a ser os seguintes:
I – R$ 19.921,92 (dezenove mil, novecentos e vinte e 
um reais e noventa e dois centavos), para o Prefeito, a 
partir de 1º de março de 2015.
II – R$ 6.524,40 (seis mil, quinhentos e vinte e quatro 
reais e quarenta centavos), para o Vice-Prefeito, a partir 
de 1º de março de 2015.
Parágrafo único A partir de 1º de julho de 2015, ficam 
majorados em mais 2,1% (dois vírgula um por cento) 
os subsídios de que trata os incisos anteriores.
Art. 2º Os subsídios dos Secretários Municipais, em 
atendimento ao disposto no art. 3º, da Lei nº 2.101, de 
25 de junho de 2012, constituirá a quantia mensal de 
R$ 10.124,08 (dez mil, cento e vinte e quatro reais e 
oito centavos), a partir de 1º de março de 2015.
Parágrafo único A partir de 1º de julho de 2015, ficam 
majorados em mais 2,1% (dois vírgula um por cento) 
os subsídios de que trata este artigo.
Art. 3º As despesas oriundas da execução desta lei 
correrão por conta de dotações específicas, previstas 
no orçamento do Município, suplementadas, se 
necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 1º de março de 
2015.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 13 de maio 
de 2015.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e Registro 
da Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

LEI Nº 2.299, de 13 de maio de 2015.
(De autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal).

Dispõe sobre majoração do vencimento básico mensal 
dos servidores públicos da Câmara Municipal, e dá 
outras providências.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica majorado em 3,85% (três vírgula oitenta e 
cinco por cento), a partir de 1º de março de 2015, o 
salário mensal pelo Anexo I que acompanha esta lei, 
desta fazendo parte integrante.
Art. 2º Em virtude do contido no art. 1º, desta lei, o 
Anexo I da Lei nº 2.212, de 24 de março de 2014, fica 
substituído pelo Anexo I que acompanha esta lei, desta 
fazendo parte integrante.
Art. 3º A partir de 1º de julho de 2015, fica majorado 
em mais 2,1% (dois vírgula um por cento) o salário 

mensal dos servidores públicos municipais da Câmara 
Municipal de Jaguariúna.
Art. 4º As despesas decorrentes com a execução desta 
lei correrão por conta de dotações próprias e 
específicas do orçamento do Legislativo, suplementa-
das, se necessário.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, surtindo efeitos a partir de 1º de março de 
2015.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 13 de maio 
de 2015.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e Registro 
da Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

19/05 - UBS Roseira de Cima, às 19h

21/05 - UBS Miguel Martini, às 19h;

26/05 - UBS Guedes, às 19h;

28/05 - UBS 12 de Setembro, 
às 19:00h;

02/06 - UBS Florianópolis, às 19h;

09/06 - UBS Roseira de Baixo, às 
19h;

11/06 - UBS Central, às 19h;

16/06 - UBS Fontanela, às 19h 

A SECRETARIA DE SAÚDE CONVIDA A POPULAÇÃO PARA 

PARTICIPAR DAS PRÉ-CONFERÊNCIAS PREPARATÓRIAS 

PARA A 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PARTICIPE!
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DECRETO Nº 3323, de 12 de Maio de 2015.

Dispõe sobre a convocação da 6ª Conferência 
Municipal de Saúde.

TARCISIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com apoio no Art. 204, I, e § 1º, 
da Lei Orgânica do Município, e considerando que a 
Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo 
de deliberação da Política de Saúde, conforme 
dispõe a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 
1990,
DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 6ª Conferência Municipal de 
Saúde, com participação da comunidade, objetivan-
do definir as diretrizes da política de saúde do 
Município, sob o tema central “SAÚDE PÚBLICA DE 
QUALIDADE PARA CUIDAR BEM DAS PESSOAS - 
EIXO: DIREITO DO POVO BRASILEIRO” e os 
subtemas: Direito à Saúde, Garantia de Acesso e 
Atenção de Qualidade; Participação Social; 
Valorização do Trabalho e da Educação em Saúde; 
Gestão do SUS e Modelos de Atenção à Saúde.
Art. 2º A 6ª Conferência Municipal de Saúde será 
realizada no dia 27 de Junho de 2015, das 08:00 às 
14:00 horas, nas dependências do Anfiteatro da 
Faculdade de Jaguariúna – FAJ (Campus I), situada 
na rua Amazonas, 504, Jardim Dom Bosco, sob a 
presidência do Prefeito e coordenação da Secretaria 
de Saúde de Jaguariúna.
Art. 3º As normas de organização e funcionamento 
serão regulamentadas por portaria expedida pelo 
Prefeito.
Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 12 de 
maio de 2015.

TARCISIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e Registro 
da Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

LEI Nº 2.300, de 13 de maio de 2015.
(De autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal).

Dispõe sobre a revisão geral anual dos valores dos 
subsídios dos Vereadores, consoante dispõe o art. 3º, 
da Lei nº 2.102, de 25 de junho de 2012.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc.,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Os valores dos subsídios devidos mensalmen-
te aos Vereadores passarão a ser, com fundamento 
no art. 3º, da Lei nº 2.102/2012, c/c o inciso X, do 
art. 37, da Constituição Federal, que assegura a 
revisão geral anual, de R$ 4.606,70 (quatro mil, 
seiscentos e seis reais e setenta centavos), a partir 
de 1º de março de 2015.
Art. 2º Os valores dos subsídios do Vereador, no 
exercício do cargo de Presidente da Câmara, 
passarão a ser, com fundamento no art. 3º, da Lei nº 
2.102/2012, c/c inciso X, do art. 37, da Constituição 
Federal, que assegura a revisão geral anual, de R$ 
5.528,82 (cinco mil, quinhentos e vinte e oito reais e 
oitenta e dois centavos).
Art. 3º A partir de 1º de julho de 2015, ficam 
majorados em mais 2,1% (dois virgula um por cento) 
os subsídios de que tratam os artigos 1º e 2º, desta 
lei.
Art. 4º As despesas advindas da execução desta lei 
correrão por conta de dotações específicas, previstas 
no orçamento da Câmara Municipal, suplementadas, 
se necessário.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 1º de março de 
2015.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 13 de 
maio de 2015.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente 
e Registro da Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

PORTARIA Nº 225, de 07 de maio de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do 
Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo 
etc., no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o Protocolo nº 13.622/2014,
RESOLVE:
I-Remover a servidora MIRNA IRLEI GRILO, R.G. 
nº 22.676.375-4 SSP/SP, ocupante do cargo de 
Assistente de Gestão Pública, na Secretaria de 
Administração e Finanças, para exercer a 
mesma função, na Secretaria de Saúde.
II- Esta Portaria terá efeito retroativo a 04 de 
março de 2015.

PORTARIA Nº 226, de 07 de maio de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do 
Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo 
etc., no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com a Lei nº 1.729, de 15 de 
maio de 2007, e com o convênio celebrado em 
11 de junho de 2012, combinado com o 
disposto no artigo 56 e seguintes da Lei 
Complementar nº 209, de 09 de maio de 2012, 
e a solicitação constante no Ofício nº 20/2015 
do Tribunal Regional Eleitoral – Juízo da 333ª 
Zona Eleitoral – Pedreira (Protocolo nº 
3547/2015 juntado no Protocolo 
nº13.622/2014), 
RESOLVE:
Ceder, a servidora MIRNA IRLEI GRILO, RG nº 
22.676.375-4 SSP/SP, com efeitos a partir de 
18 de maio de 2015 até 31 de dezembro de 
2015, sem prejuízo dos salários e demais 
vantagens do respectivo cargo público, para 
prestar serviços junto à 333ª Zona Eleitoral de 
Pedreira da Justiça Eleitoral do Estado de São 
Paulo. 

PORTARIA Nº 227, de 07 de maio de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do 
Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo 
etc., no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Complementar nº 209, de 09 
de maio de 2012, bem como em consonância 
com o Relatório de fls. 18 da Comissão de 
Sindicância Investigatória (Art. 393, II, da Lei 
Complementar nº 209/2012),
RESOLVE:
a)Instaurar Processo Administrativo Disciplinar 
para apurar os fatos constantes no Processo 
Administrativo nº 13.585/2014, noticiados pela 
Secretaria de Educação, envolvendo servidor 
público municipal, com matrícula funcional nº 
3.888.
b)Determinar a citação do servidor.

PORTARIA Nº 228, de 11 de maio de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do 
Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo 
etc., no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I-Revogar a Portaria nº 214, de 04 de maio de 
2015, que dispõe sobre nomeação de servidora 
para o emprego público de Agente Comunitário 
de Saúde, junto ao Departamento de Assistên-
cia à Saúde da Secretaria de Saúde. 
II- Esta Portaria terá efeito retroativo a 04 de 
maio de 2015.

PORTARIA Nº 229, de 11 de maio de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do 
Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo 
etc., no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e tendo em vista o resultado 
do Processo Seletivo nº 003/2014, Protocolo nº 
13.857/2013, e em conformidade com o 
Protocolado nº 7.572/2014,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, a adiante relacionada para o 
emprego público indicado, ficando lotada na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
SONIA DE OLIVEIRA CEZARIO BELINO- R.G. nº 
26.792.855-5 SSP/SP – AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – R$ 1.555,83 (um mil, quinhentos e 
cinquenta e cinco reais e oitenta e três 
centavos), junto ao Departamento de Assistên-
cia à Saúde da Secretaria de Saúde.

PORTARIA Nº 230, de 11 de maio de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do 
Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo 
etc., no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Complementar nº 209, de 09 
de maio de 2012,
RESOLVE:
Instaurar Sindicância Investigatória com a 
finalidade de propiciar o adequado esclareci-
mento aos fatos narrados na representação, 
bem como a sua autoria, constante no Processo 
Administrativo nº 9.785/2012, noticiado 
através de apontamento junto ao Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo no TC 
915/003/06 (Prot. PMJ 7100/2012).

PORTARIA Nº 231, de 11 de maio de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do 
Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo 
etc., no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Complementar nº 209, de 09 
de maio de 2012,
RESOLVE:
Instaurar Sindicância Investigatória com a 
finalidade de propiciar o adequado esclarecimento 
aos fatos narrados na representação, bem como a 
sua autoria, constante no Processo Administrativo 
nº 8.909/2013, noticiado através do Departamento 
de Radiodifusão Educativa da Secretaria de 
Gabinete.

PORTARIA Nº 232, de 11 de maio de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do 
Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e tendo em vista o resultado do Concurso 
Público, Edital 010/2013, Protocolo nº 
13643/2013, homologado em 04/04/2014, e em 
conformidade com o Protocolado nº 858/2015,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, o adiante relacionado para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotado na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
DENNY LAWRENCE DA SILVA– R.G. nº 18.858.589 
SSP/MT – INSPETOR DE ALUNOS – R$ 1.699,11 
(um mil, seiscentos e noventa e nove reais e onze 
centavos), junto ao Departamento de Ensino 
Fundamental da Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 233, de 11 de maio de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do 
Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e tendo em vista o resultado do Concurso 
Público, Edital 010/2013, Protocolo nº 
13.643/2013, homologado em 04/04/2014, e em 
conformidade com o Protocolado nº 859/2015,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, o adiante relacionado para o cargo 
público efetivo indicado, ficando lotado na 
respectiva unidade administrativa também 
indicada:
TIAGO BORGMANN– R.G. nº 40.515.160-47 
SSP/RS – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II- 
PEB II- EDUCAÇÃO FÍSICA, R$ 2.206,06 (dois mil, 
duzentos e seis reais e seis centavos), junto ao 
Departamento de Ensino Fundamental da 
Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 234, de 12 de maio de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
I-Revogar a Portaria nº 199, datada de 02 de junho 
de 2014, que dispõe sobre concessão de licença 
para o exercício de mandato classista junto ao 
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Jaguariúna à ADRIANA CRISTINA FERREIRA DE 
ANDRADE, R.G. nº 41.887.021-4 SSP/SP.
II- Esta Portaria terá efeito retroativo a 14 de abril de 
2015.

PORTARIA Nº 235, de 12 de maio de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, e de acordo com a Lei 
Complementar nº 209, de 09 de maio de 2012,
RESOLVE:
Instaurar Sindicância Investigatória com a finalidade 
de propiciar o adequado esclarecimento aos fatos 
narrados na representação, bem como a sua autoria, 
constante no Processo Administrativo nº 
8.985/2013, noticiado através da Secretaria de 
Assistência Social.

PORTARIA Nº 236, de 12 de maio de 2015.
TARCISIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento na Lei 
Orgânica do Município e considerando o disposto no 
Decreto nº 3.323, de 12 de maio de 2015, e a 
solicitação da Senhora Secretária de Saúde, por 
meio do Ofício nº 162/2015,
RESOLVE:
Constituir a Comissão Organizadora da 6ª Conferên-
cia Municipal de Saúde, composta pelos seguintes 
integrantes:
Presidente: MARIA AUXILIADORA ZANIN, R.G. nº 
7.693.476-7
Coordenador Geral: JOVANA GARDINALI MALAGUE-
TA, R.G. nº 30.434.570-2
Coordenador Adjunto: PATRÍCIA FERNANDA 
FREDIANI PRADO GONÇALVES, R.G. nº 13.057.680-
-3
Secretária Executiva: ELIANE MAIÃO TORRES, R.G. nº 
16.125.089-0
Secretária Adjunto: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
MIGUEL, R.G. nº 22.321.310-X
Secretária de Comunicação e Divulgação: INAIANA 
FELIPPE VICENTIN, RG. nº 40.432.312-1
Relatoras: MIRIAM ELISETE DE OLIVEIRA FERRARI, 
RG. nº 7.27.524-X
LUCIANA BOCCARDO BURINI, R.G. nº 18.444.447
Comissão de Apoio: 
a) VANESSA FERNANDA ROVARIS 
BARBOSA, RG. nº 32.820.646-5;
b) ALBERTO FERREIRA ANTUNES, R.G. nº 
W 308.605-J; 
c) MARIA JOSÉ CÍCERA BALDO AYDAR, 
RG. nº 54. 282.226;
d) HILÁRIO SEBASTIÃO ARGEMIRO, RG. 
nº 12.409.556-2;
e) FERNANDO SILVÉRIO HUSCH PEREIRA, 
RG. nº 8.297.079;
f) JOSÉ AILTON DA ANUNCIAÇÃO, RG. nº 
30.179.334-7.

PORTARIA Nº 237, de 12 de maio de 2015.
TARCISIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e, com fundamento na Lei 
Orgânica do Município e considerando o disposto no 
Decreto nº 3.323, de 12 de Maio de 2015, que 
convoca a 6ª Conferência Municipal de Saúde de 
Jaguariúna,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Regimento da 6ª Conferência 
Municipal de Saúde de Jaguariúna, apreciado pela 
Secretária Municipal de Saúde, na forma do Anexo 
Único desta Portaria.
Art. 2º A 6ª Conferência Municipal de Saúde de 
Jaguariúna será realizada no dia 27 de junho de 
2015.
Art. 3º Fica a Secretaria de Saúde responsável pelas 
providências operacionais para a realização da 6ª 
Conferência Municipal de Saúde de Jaguariúna.
Art.  4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
ANEXO ÚNICO
REGIMENTO 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE JAGUARIÚNA
CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES
Art. 1º A 6ª Conferência Municipal de Saúde de 
Jaguariúna, convocada pelo Decreto Municipal nº 
3.323, de 12 de Maio de 2015, terá por finalidade 
definir a Política Municipal de Saúde através da 
discussão dos problemas de saúde, das ações 
realizadas pelo município, bem como da proposição 
de diretrizes para elaboração e/ou atualização do 
Plano Municipal de Saúde.
Art. 2º  A 6ª Conferência Municipal de Saúde de 
Jaguariúna tornar-se-á preparatória para a 1ª 
Conferência Regional, 7ª Conferência Estadual e 15ª 
Conferência Nacional de Saúde.
CAPÍTULO II
DA REALIZAÇÃO

Art. 3º A 6ª Conferência Municipal de Saúde de 
Jaguariúna será realizada, no dia 27 de junho de 
2015, das 08:00 às 14:00, no Anfiteatro da 
Faculdade de Jaguariúna - FAJ (Campus I), situada 
na rua Amazonas n.º 504, Jardim Dom Bosco, em 
Jaguariúna.
Páragrafo Único - Serão realizadas 9 (nove) 
pré-conferências preparatórias para a plenária final 
a saber: 
Pré-conferência na UBS Roseira de Cima - 19/05 às 
19:00h;
Pré-conferência na UBS Miguel Martini - 21/05 às 
19:00h;
Pré-conferência na UBS Guedes - 26/05 às 19:00h;
Pré-conferência na UBS 12 de Setembro - 28/05 às 
19:00h;
Pré-conferência na UBS Florianópolis - 02/06 às 
19:00h;
Pré-conferência na UBS Roseira de Baixo - 09/06 às 
19:00h;
Pré-conferência na UBS Central - 11/06 às 19:00h;
Pré-conferência na UBS Fontanela - 16/06 às 
19:00h;
Pré-conferência para os Trabalhadores e Prestado-
res de Serviços do SUS - 12/06 às 14:00h no Teatro 
Municipal Dona Zenaide.
CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 4º A Conferência será presidida pela Drª. Maria 
Auxiliadora Zanin - Vice- Prefeita, Secretária 
Municipal de Saúde e Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde, e na sua ausência pela 
Coordenadora da Conferência, Sra. Jovana Gardinali 
Malagueta - Enfermeira da Secretaria Municipal de 
Saúde e Membro do Conselho Municipal de Saúde. 
Art. 5º A Conferência Municipal de Saúde convocada 
pelo Prefeito Municipal de Jaguariúna terá como 
membros da Comissão Organizadora, conforme 
Portaria nº 236, de 12 de Maio de 2015: 
Presidente: Maria Auxiliadora Zanin 
Coordenadora Geral: Jovana Gardinali Malagueta
Coordenador Adjunto: Patrícia Fernanda Frediani 
Prado Gonçalves
Secretária Executiva: Eliane Maião Torres 
Secretária Adjunto: Maria Aparecida dos Santos 
Miguel
Relatoras: Miriam Elisete de Oliveira Ferrari e 
Luciana Maria Boccardo Burini
Divulgadores: Vanessa Fernanda Rovaris Barbosa, 
José Ailton da Anunciação, Alberto Ferreira Antunes, 
Inaiana Felippe Vicentin, Fernando Silvério Husch 
Pereira, Maria José Aydar, Hilário Sebastião 
Argemiro.
CAPÍTULO IV
DO TEMÁRIO
Art. 6º Com base no temário da 15ª Conferência 
Nacional de Saúde, a 6ª Conferência Municipal de 
Saúde de Jaguariúna terá como tema básico: “Saúde 
Pública de Qualidade para Cuidar Bem das Pessoas” 
e o eixo “Direito do Povo Brasileiro”. 
Art. 7º Além do temário central a Conferência 
Municipal terá como subtemas:
- Direito à Saúde, Garantia de Acesso e Atenção de 
Qualidade; 
- Participação Social; 
- Valorização do Trabalho e da Educação em Saúde. 
- Gestão do SUS e Modelos de Atenção à Saúde; 
Outros subtemas (Etapas Estadual e Nacional): 
- Financiamento do SUS e Relação Público-Privado; 
- Informação, Educação e Política de Comunicação 
do SUS; 
- Ciência, Tecnologia e Inovação no SUS; 
- Reformas Democráticas e Populares do Estado. 
Art. 8º Os subtemas serão apresentados à população 
e aos trabalhadores da saúde nas pré-conferências, 
seguidos de discussão em plenária e posterior 
levantamento de propostas.
Parágrafo Único - As propostas obtidas nas 
pré-conferências serão compiladas pela Comissão 
Organizadora e distribuídas de acordo com os 
subtemas para apresentação na Conferência.
Art. 9º Durante a Conferência será realizada uma 
exposição sobre o SUS em Jaguariúna seguida das 
propostas apresentadas nas Pré-Conferências, 
discussão na plenária e votação pelos delegados.
CAPÍTULO V
DOS PARTICIPANTES
Art. 10 Poderão inscrever-se como participantes da 
Conferência, todas as pessoas ou instituições 
interessadas no aperfeiçoamento da Política  de 
Saúde, na condição de:
I – Delegados(as) com direito à voz e voto;
II – Observadores(as) com direito à voz;
III – Convidados(as) com direito à voz.
Parágrafo Único - A Conferência será aberta a todos 
os cidadãos.
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SEÇÃO I

DOS DELEGADOS

Art. 11 Tomarão parte da Conferência na condição 

de delegado:

I- 10 representantes de usuários dos serviços de 

saúde, entidades, associações e movimentos 

sociais;

II- 5 representantes dos trabalhadores e profissio-

nais da saúde;

III- 5 representantes dos gestores e prestadores de 

serviço da saúde.

Parágrafo Único - O número de delegados foi 

definido em reunião ordinária no Conselho Municipal 

de Saúde.

Art.12 As inscrições dos Delegados poderão ser 

realizadas até o dia 26/06/2015 ou até que todas as 

vagas sejam preenchidas, na Secretaria Municipal 

de Saúde, situada a rua: Cândido Bueno,1299, Sala 

10, Piso Inferior, no horário das 9:00 às 15:00 horas, 

com preenchimento de ficha de inscrição, documen-

to de identidade; e  documento da entidade 

/instituição constando a indicação, se for o caso.  

Parágrafo Único - Os membros da Comissão 

Organizadora da Conferência Municipal de Saúde 

poderão ser designados como Delegados.

CAPÍTULO VI

DA PLENÁRIA FINAL

Art. 13 A plenária final terá como objetivos: 

a) Apreciar e submeter à votação a síntese das discussões do 

Temário Central;

b) Aprovar diretrizes da Política de Saúde para nortear o 

Plano Municipal e as ações e serviços de saúde locais 

para os próximos 4 (quatro) anos; 

c) Eleger os Delegados representantes do município 

para a Etapa Regional.

§ 1º Serão eleitos 4(quatro) delegados, sendo 2 (dois) 

representantes de usuários dos serviços de saúde, 

entidades, associações e movimentos sociais; 1 (um) 

representante dos trabalhadores e profissionais da 

saúde; 1(um) representante dos gestores e prestado-

res de serviço da saúde;

§ 2º O conjunto total de delegados(as) deverá ser 

composto por 50% de mulheres;

§ 3º Serão eleitos suplentes até o mesmo número de 

delegados(as) observada a paridade e a 

representação dos segmentos para substituição 

na etapa Regional, se necessário.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.14 As questões omissas deste Regimento 

serão resolvidas pela Comissão Organizadora 

da 6ª Conferência Municipal de Saúde de 

Jaguariúna.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Em vista da classificação em Concurso Público, 

convocamos os abaixo relacionados, para 

comparecerem à Prefeitura do Município de 

Jaguariúna, visando medidas para ADMISSÃO.

O não comparecimento no prazo de 03 (três) dias, 

contados a partir da publicação deste, caracteriza-

rá desistência, ensejando na convocação e 

admissão do classificado imediato.

CONCURSO – EDITAL Nº. 002/ 2010

MÉDICO INFECTOLOGISTA

2º - Paulo Afonso Martins Abati

CONCURSO – EDITAL Nº 010/2013

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

42° - João Paulo do Prado 

CONCURSO - EDITAL N° 005/2011

OPERADOR DE ETA 

20° - Luís Carlos Amaral

Departamento de Recursos Humanos, 12 de Maio 

de 2015.

MAÍSA RAIMUNDO DE OLIVEIRA VIEIRA
Diretora
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DEP. DE RECURSOS HUMANOS

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE – 2a. RM -  14a. CSM
4a. DELEGACIA DE SERVIÇO MILITAR DE 

CAMPINAS-SP
JUNTA DE SERVIÇO MILITAR 082 DE JAGUARIÚNA-SP

EDITAL  Nº 001/2015
A Junta de Serviço Militar-082 de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo, comunica aos cidadãos nascidos em 
1997, que os mesmos deverão comparecer para 
Alistamento, até dia 30 de junho de 2015, no horário 
das 8:00 às 16:00 horas, de segunda à sexta-feira, na 
Junta Militar, sito à Rua Joaquim Bueno nº 1337, 
Centro, munidos da Certidão de nascimento (original), 
Cédula de Identidade, 02 fotos 3x4 recente, 
comprovante de residência (água, energia ou telefone) 
se possuir o CPF.
Junta de Serviço Militar, aos 07 de Abril de 2015.
MARIA DONIZZETTI NOGUEIRA LEME
Secretária JSM-082

“serviço militar a segurança do brasil em nossas mãos”

2015
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Os desa�os da Crise HídricaOs desa�os da Crise Hídrica
Ação Sustentável de 2015

O certi�cado “Ação Sustentável de 2015- Os desa�os da Crise Hídrica” é 
uma iniciativa dos membros do Conselho Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente de Jaguariúna - COMDEMA, em parceria com a Secre-
taria de Meio Ambiente - SEMA, da Prefeitura de Jaguariúna, que irá 
reconhecer o mérito de iniciativas de empresas que promovem ações 
voltadas à preservação ambiental no Município de Jaguariúna.

O certi�cado “Ação Sustentável de 2015- Os desa�os da Crise Hídrica” é 
uma iniciativa dos membros do Conselho Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente de Jaguariúna - COMDEMA, em parceria com a Secre-
taria de Meio Ambiente - SEMA, da Prefeitura de Jaguariúna, que irá 
reconhecer o mérito de iniciativas de empresas que promovem ações 
voltadas à preservação ambiental no Município de Jaguariúna.

O certi�cado “Ação Sustentável de 2015- Os desa�os da Crise Hídrica” é 
uma iniciativa dos membros do Conselho Municipal de Defesa do 
Meio Ambiente de Jaguariúna - COMDEMA, em parceria com a Secre-
taria de Meio Ambiente - SEMA, da Prefeitura de Jaguariúna, que irá 
reconhecer o mérito de iniciativas de empresas que promovem ações 
voltadas à preservação ambiental no Município de Jaguariúna.

Participe dessa iniciativa! 

www.meioambiente.jaguariuna.sp.gov.brwww.meioambiente.jaguariuna.sp.gov.brwww.meioambiente.jaguariuna.sp.gov.br
Período de inscrição: 13 de março de 2015 a 15 de maio de 2015
Participe dessa iniciativa! Participe dessa iniciativa! 

facebook.com/prefeiturajaguariunaoficial

jaguariuna.sp.gov.br
instagram.com/prefeituradejaguariuna
facebook.com/prefeiturajaguariunaoficial

jaguariuna.sp.gov.br
instagram.com/prefeituradejaguariuna
facebook.com/prefeiturajaguariunaoficial

jaguariuna.sp.gov.br
instagram.com/prefeituradejaguariuna
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SECRETARIA DE TURISMO E
CUTURA

C O M U N I C A D O
A Secretaria de Meio Ambiente comunica aos 
munícipes que ocorrerá interrupção no fornecimento 
de água tratada no Núcleo Residencial Ana Helena no 
dia 19/05/2015 (terça-feira) no período das 08:00 às 
18:00 horas, devido a realização de lavagem e 
desinfecção do reservatório de água potável enterrado, 
com capacidade de 200 m³, da Estação de Tratamento 
de Água Ana Helena. O abastecimento será restabele-
cido gradativamente após o término do serviço.

Pedimos a colaboração dos moradores para que 
reservem água e a utilizem de maneira racional, 
priorizando os usos essenciais.

Agradecemos a colaboração de todos.

AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO DAS BACIAS DOS RIOS 
PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ – ARES PCJ
CNPJ nº 13.750.681/0001-57

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL

Atendendo ao disposto no art. 8º, §3º, do Decreto 
Federal nº 6.017/2007, os municípios integrantes do 
consórcio público ARES-PCJ, tornam público a todos 
que possam interessar, que durante a 8ª Assembleia 

Geral, realizada em 12 de março de 2015, na cidade 
de Americana-SP, foi aprovada a alteração do Estatuto 
Social da entidade, estando à disposição para consulta 
a íntegra de seu texto no endereço eletrônico: 
(http://www.arespcj.com.br).

FECHAMENTO DE RUA
A Rua Coronel Amâncio Bueno, trecho entre as Ruas 
Bahia e a Rua Mato Grosso estará fechada ao trânsito 
em geral, no dia 17 de Maio do corrente ano, a partir 
das 08:00h para a realização do evento Amante de 
Carros, Amigos de Bicho.
Detransp, aos 13 de Maio de 2015.

Ana Carolina Guisell
Diretora Detransp

MUDANÇA DE MÃO DE DIREÇÃO
A Rua Rui Barbosa, trecho entre a Rua Joaquim P. de 
Andrade terá sua mão de direção alterada para o 
sentido único, a partir do dia 18/05/2015 (segunda-
-feira), solicitamos atenção e respeito à sinalização por 
parte dos motoristas e pedestres.
Detransp, aos 13 de Maio de 2015.

Ana Carolina Guiselli Alves
Diretora Detransp

FECHAMENTO DE RUA

A Rua Uruguai, trecho defronte a Praça Santa Cruz – 
Bairro Santa Cruz estará fechada ao trânsito em geral, 
na data de 19 a 24 de Maio do corrente ano, a partir 
das 08:00h para a realização de festividades na 
Comunidade Santa Rita de Cássia.
   
Detransp, aos 14 de Maio de 2015.

Ana Carolina Guiselli Alves
Diretora Detransp

EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA
As Partes: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚ-
NA E ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO PROJETO GURI – 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE CULTURA.
Objeto: Atuação conjunta das partes para o desenvolvi-
mento das atividades musicais do Projeto Guri com 
crianças, adolescentes e jovens do Município, 
contando com o envolvimento da comunidade local.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de 
sua celebração.
Data da Assinatura: 04/03/2015
Jaguariúna, 08/05/2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito Municipal

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4977/2015 
RATIFICO o ato do Senhor Secretário de Meio 
Ambiente, que declarou a inexigibilidade de licitação, 
com fundamento no Artigo 25, Inciso I, da Lei nº 
8.666/93, a favor da empresa Alfa Laval Ltda., para 
prestação de serviços de manutenção, reprogramação 
do módulo de reles e controlador DCC da Centrifuga 
DECANTER ALDEC G 2- 40 e Start up, pelo valor de 
12.787,35 (doze mil, setecentos e oitenta e sete reais 
e trinta e cinco centavos), face ao disposto no Artigo 26 
da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.

Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 4977/2015
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Alfa Laval Ltda.
Objeto: Prestação de serviços de manutenção, 
reprogramação do módulo de reles e controlador DCC 
da Centrifuga DECANTER ALDEC G 2- 40 e Start up.

Vigência: 90 dias
Valor: R$ 12.787,35
Secretaria de Gabinete, 14 de Maio de 2015
Tarcisio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 074/2015 – 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público 
e para conhecimento dos interessados que encontra-
-se aberto nesta Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
074/2015 – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, cujo 
objeto é a prestação de serviços de segurança, 
conforme especificações descritas no Edital. A data 
para o credenciamento e o recebimento dos envelopes 
se dará no dia 28 de Maio de 2015 às 09:00 horas. O 
Edital completo poderá ser consultado e adquirido no 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua 
Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no 
horário das 08:00 às 16:00 horas, pelo valor de R$ 
14,00 (Catorze Reais), ou obtido gratuitamente através 
do site www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br Mais 
informações poderão ser obtidas pelos telefones: (19) 
3867-9801, com Lílian, (19) 3867-9780, com Aline, 
(19) 3867-9707, com Esther, (19) 3867-9757, com 
Ana Paula, (19) 3867-9792, com Ricardo ou pelo 
endereço eletrônico: ricardo_lcitacoes@jaguariuna.s-
p.gov.br
Jaguariúna, 15 de Maio de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

C O N V I T E
A Câmara Municipal de Jaguariúna, através da 
Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade, convida toda população para participar 
da AUDIÊNCIA PÚBLICA para avaliação do Cumprimen-
to das Metas Fiscais - 1º Quadrimestre de 2015, da 
Prefeitura do Município de Jaguariúna, que ocorrerá no 
próximo dia 26 de maio de 2015,  terça-feira, às 
18h00, na Sala de Sessões da Câmara Municipal, 
nesta cidade.
Câmara Municipal de Jaguariúna, maio de 2015

VEREADOR LUIZ CARLOS DE CAMPOS
Presidente da Comissão Permanente
de Orçamento, Finanças e Contabilidade

CONVITE

A Câmara Municipal de Jaguariúna, através da 
Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade, convida toda população para participar 
da AUDIÊNCIA PÚBLICA para estudos do Projeto de Lei 
nº 025/2015, do Executivo Municipal, que dispõe sobre 
as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2016, e 
dá outras providências, que ocorrerá no próximo dia 26 
de maio de 2015, terça-feira, logo após a Audiência 
Pública para avaliação das Metas Fiscais  - 1ª 
Quadrimestre 2015, agendada para às 18h00, no 
Plenário da Câmara Municipal.
Câmara Municipal de Jaguariúna, maio de 2015

VEREADOR LUIZ CARLOS DE CAMPOS
Presidente da Comissão Permanente
de Orçamento, Finanças e Contabilidade

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2015.-
DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2014

ADILSON JOSÉ ABRUCEZ, Presidente da Câmara 
Municipal de Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc. no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, e com 
fundamento na Resolução nº 060/1991 – Regimento 
Interno (artigo 71, inciso V) e na Lei 101 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal (artigo 48, Parágrafo Único), 
expede o presente Edital de Convocação para a 
Audiência Pública nº 005/2014, a ocorrer no dia 26 de 
maio de 2015 (terça-feira), logo após o término da 
Audiência Pública de Avaliação das Metas Fiscais – 1º 
Quadrimestre, agendada para esta data,  no Plenário 
da Câmara Municipal, para estudos do:

• Projeto de Lei nº 025/2014, do 
Executivo Municipal, que dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o exercício de 2016, e dá outras 
providências.

Fica encarregada de assumir os trabalhos de referida 
Audiência Pública, a Comissão Permanente de 
Orçamento, Finanças e Contabilidade.
Câmara Municipal de Jaguariúna, aos 12 de maio de 
2015

VEREADOR ADILSON JOSÉ ABRUCEZ
Presidente

Arquivado na Secretaria, afixado, na mesma data, no 
quadro de avisos da portaria da Câmara Municipal, e 
publicado na imprensa local.

ALZIRA ELEANI DE CAMPOS SOUZA VENTURINI
Diretora Geral

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2015
DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2015.

ADILSON JOSÉ ABRUCEZ, Presidente da Câmara 
Municipal de Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc. no 
uso das atribuições que lhe são conferidas, e com 
fundamento na Resolução nº 060/1991 – Regimento 
Interno (artigo 71, inciso V) e na Lei nº 101 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal (artigo 9º, § 4º), expede o 
presente Edital de Convocação para a Audiência 
Pública nº 004/2015, a ocorrer no dia 26 de maio de 
2015 (terça-feira), às 18h00, na Sala das Sessões 
desta Câmara Municipal para:

- Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais – 1º 
Quadrimestre de 2015 da Prefeitura Municipal de 
Jaguariúna.

Fica encarregada de assumir os trabalhos de referida 
Audiência Pública, a Comissão Permanente de 
Orçamento, Finanças e Contabilidade.
Câmara Municipal de Jaguariúna, 8 de maio de 2015

VEREADOR ADILSON JOSÉ ABRUCEZ
Presidente

Arquivado na Secretaria, afixado, na mesma data, no 
quadro de avisos da portaria da Câmara Municipal, e 
publicado na imprensa local.

ALZIRA ELEANI DE CAMPOS SOUZA VENTURINI
Diretora Geral

Pauta dos Trabalhos da 11ª Sessão Ordinária, 
de 12/05/2015
Expediente:

Dos Senhores Vereadores:
Requerimentos:

1. Do Sr. Fábio Augusto Pina solicitando às 
Estâncias Metrópolis Turismo e Viação Ltda. a 
destinação de uma linha urbana que sirva aos 
moradores do Loteamento Reserva da Barra, adentran-
do nas ruas do bairro;

2. Do Sr. Fábio Augusto Pina solicitando ao 
Executivo Municipal informações sobre programação 
existente para início da coleta de lixo no Loteamento 
Reserva da Barra;

3. Do Sr. David Hilário Neto solicitando ao 
Executivo Municipal informar a possibilidade de colocar 
o endereço completo no recibo de água, na via que fica 
em poder do contribuinte;

4. Do Sr. Romilson Nascimento Silva 
solicitando ao Executivo Municipal informações se há 
projeto para instalação de aquecedores solares nas 
residências das famílias de baixa renda no Município 
de Jaguariúna, em parceria com a CPFL Jaguari. (com 
cópia para a CPFL Jaguari);

5. Do Sr. Romilson Nascimento Silva 
solicitando às Estâncias Metrópolis Turismo e Viação 
Ltda. se há a possibilidade de aumentar as linhas de 
ônibus, dos três horários para cinco horários diários, 
dos bairros Floresta, Santo Antonio de Jardim e Bom 
Jardim;

6. Do Sr. Gerson Antonio – Gerson do Gás 
solicitando ao Executivo Municipal qual a incidência de 
acidentes na rua Antonio Especial, no bairro Boa Vista, 
e se existe algum projeto de lombada ou medida de 
segurança para evitar a ocorrência de acidentes;

7. Do Sr. Gerson Antonio – Gerson do Gás 
solicitando ao Executivo Municipal informações se 
existe algum projeto para realização de melhorias 
(asfalto) nas ruas do bairro Bom Jardim, e em caso 
negativo não poderiam jogar borra de asfalto para 
amenizar o problema;

8. Do Sr. Gerson Antonio – Gerson do Gás 
solicitando ao Executivo Municipal informar se foram 
adquiridos os aparelhos de desfibrilador e, em caso de 
positivo, se estão sendo utilizados nos eventos 
esportivos realizados nos centro de lazer desta Cidade, 
consoante dispõe a Lei Municipal nº 1.960, de 22 de 
fevereiro de 2010;

9. Do Sr. William de Souza Silva - Zidane 
solicitando às Estâncias Metrópolis Turismo e Viação 
Ltda. a inclusão do horário de ônibus às 22h00 na linha 
urbana que faz o bairro Centro/Vargeão;

Indicações:

1. Do Sr. Luiz Carlos de Campos 
solicitando ao Executivo Municipal que a coleta de lixo 
nos bairros onde ela acontece diariamente (6 vezes por 
semana), passe a ser executada “dia sim e dia não”, ou 
seja, em dias alternados (3 vezes por semana), para 
diminuição dos custos do serviço; e encaminhar a este 
Legislativo projeto de lei complementar para autorizar o 
Executivo Municipal a subsidiar parte da taxa de coleta 
e remoção de lixo domiciliar do exercício de 2016;

2. Do Sr. Fábio Augusto Pina solicitando ao 
Executivo Municipal as seguintes providências no 
Loteamento Reserva da Barra: colocação de caçamba 
para coleta de lixo; limpeza do mato que está tomando 
as ruas; feitura de ponto de ônibus com cobertura;

3. Do Sr. Fábio Augusto Pina solicitando ao 
Executivo Municipal construção de uma lombada na 
rua Otávio Antoniacci, no Jardim Pinheiros;

4. Do Sr. Luis Gustavo Gothardo solicitando 
ao Executivo Municipal operação tapa buracos em toda 
extensão da Avenida Antarctica;

5. Do Sr. Romilson Nascimento Silva 
solicitando ao Executivo Municipal instalação de 
“Academias ao Ar Livre”, próximas da Escola do Bairro 
Tanquinho;

6. Do Sr. Ângelo Roberto Torres solicitando 
ao Executivo Municipal a correção da sinalização da 
placa na rua Hermelindo Lana, no bairro Floresta, visto 
que a mesma está sinalizada como rua Mário Finotelli;
7. Do Sr. Gerson Antonio – Gerson do Gás 
solicitando ao Executivo Municipal que o Cartão 

Cidadão seja imediatamente concedido ao recém-nas-
cido, com o intuito de facilitar as consultas e exames 
que o bebê precisa realizar logo após o seu nascimen-
to;

8. Do Sr. William de Souza Silva - Zidane - 
Zidane solicitando ao Executivo Municipal operação 
tapa buracos na Avenida do Jardim Europa sentido ao 
bairro São José;

9. Do Sr. William de Souza Silva - Zidane - 
Zidane solicitando ao Executivo Municipal limpeza com 
maior freqüência na Praça Santa Mercedes, no bairro 
Nova Jaguariúna;

10. Do Sr. William de Souza Silva - Zidane - 
Zidane solicitando ao Executivo Municipal operação 
tapa buracos na rua Francisco Dal Bó, no bairro de 
Guedes;

11. Do Sr. William de Souza Silva - Zidane - 
Zidane solicitando ao Executivo Municipal consertado 
com urgência o telhado do ponto de ônibus da rua 
Minas Gerais;

12. Do Sr. William de Souza Silva - Zidane - 
Zidane solicitando ao Executivo Municipal colocação de 
redutor de velocidade ou pintura de faixas para 
pedestres na Avenida Cruzeiro do Sul, em frente ao 
Hotel Happy Inn;

13. Do Sr. William de Souza Silva - Zidane - 
Zidane solicitando ao Executivo Municipal conserto do 
telhado do ponto de ônibus na Avenida dos Ypes, no 
bairro Roseira de Baixo.

Moções:

1. Do Sr. Luiz Carlos de Campos de 
congratulações e louvor a todas as mães pelo seu dia, 
comemorado no segundo domingo de maio;

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

SECRETARIA  MUNICIPAL DE
SEGURANÇA PÚBLICA
DEP. DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

NÃO HÁ RAZÕES POSSÍVEIS PARA SE 
ABANDONAR UM ANIMAL.

A FAMÍLIA A GENTE NÃO ABANDONA;
E UM ANIMAL DE ESTIMAÇÃO 
FAZ PARTE DA SUA FAMÍLIA!

OLHOU, SE ENCANTOU,
E QUER CONHECÊ-LOS?

ESCREVA PARA:

@jaguariuna.sp.gov.br
adoteumamigo

CAMPANHA

ADOTE UM AMIGO

/campanhaadoteumamigo

CÂMARA MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS
DEP. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
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2. Do Sr. Romilson Nascimento Silva de 
congratulações e louvor à Jaguarmold Indústria e 
Comércio Ltda. EPP e ao colaborador André Zambona-
to pelo reconhecimento das grandes empresas 
multinacionais, como a Siemens;

3. Do Sr. Ângelo Roberto Torres – Neguita 
Torres de pesar pelo passamento da Sra. Benedita 
Aparecida de Moraes Torres, ocorrido no dia 11 de 
maio corrente, aos 63 anos de idade, nesta cidade;

4. Do Sr. Gerson Antonio – Gerson do Gás 

de repúdio à ANEEL – Agência Nacional de Energia 
Elétrica pelo aumento nas contas de luz para 
consumidores de todo o País.

ORDEM DO DIA

Em Única Discussão:

1. Projeto de Lei nº 023/2015, do 
Executivo Municipal, que dispõe sobre denominação do 
Centro de Educação Infantil – CEI e da Escola Municipal 
de Educação Infantil – EMEI Cata-vento. 

2. Projeto de Lei nº 024/2015, do 
Executivo Municipal, que dispõe sobre denominação do 
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS 
Vereador Emílio Bergamasco Filho

Em Primeira e Segunda Discussão:

1. Projeto de Lei Complementar nº 
007/2015, do Executivo Municipal, que dá nova 
redação ao artigo 209, da Lei Complementar Municipal 
nº 134/2007, que institui o Código de Posturas do 
Município de Jaguariúna e dá outras providências 

2. Projeto de Lei Complementar nº 
008/2015, do Executivo Municipal, que revoga a Lei 
Complementar Municipal nº 261/14, que dispõe sobre 
autorização para concessão de retribuição aos 
professores e diretores titulares de cargos da 
Secretaria Estadual de Educação. 

3. Projeto de Lei nº 017/2015, da Mesa da 
Câmara Municipal, dispõe sobre a revisão dos valores 
dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 
Municipais, na forma do art. 3º, da Lei nº 2.101, de 25 

de junho de 2012, e dá outras providências. 

4. Projeto de Lei nº 018/2015, da Mesa da 
Câmara Municipal, dispõe sobre majoração do 
vencimento básico mensal dos servidores públicos da 
Câmara Municipal, e dá outras providências. 

5. Projeto de Lei nº 019/2015, da Mesa da 
Câmara Municipal, que dispõe sobre a revisão geral 
anual dos valores dos subsídios dos Vereadores, 
consoante dispõe o art. 3º, da Lei nº 2.102, de 25 de 
junho de 2012, e dá outras providências. 
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Arrastão da Dengue
 e Chikungunya

Data:
16/05

Jd. Europa, Silvio Rinaldi e Arco Íris
Bairro:

Horário:
8h às 16h

Data:
17/05

Bom Jardim, S. Antônio do Jardim e Floresta
Bairro:

Horário:
8h às 16h

Secretaria de Saúde
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12 de Setembro e Gallano são campeões do Amador 

O 12º CAMPEONATO MUNICI-

PAL DE FUTSAL VETERANO 
COMEÇA NESTE DOMINGO, 17, 
NO GINÁSIO AZULÃO. ÀS 8H, 
O TIME PINHEIROS ENFRENTA 
SANTA CRUZ ENQUANTO QUE 

ÀS 9H, BAHIA JOGA CONTRA 
VILA NOVA; ÀS 10H, JUVEN-

TUDE ENFRENTA OLÍMPICO E ÀS 
11H, MAMBRA TEM COMO 
ADVERSÁRIO O TIME UNIDOS 
TG.  

O escritor jaguariunense José 
Manoel Cardoso, conhecido 
pelo pseudônimo de Leon 
Sodra lançou o livro Causos do 
Chico Borrado - Volume IV, que 
reúne sete histórias. De acordo 
com ele, a tradição dos 
“causos” precisa ser mantida. 
“É importante, principalmen-
te para as novas gerações 
porque hoje estamos deixan-

do de lado o passado e a 
simplicidade do caipira do 
interior”, destacou Leon 
Sodra, completando que esse 
modo humilde de viver é tema 
da maioria dos “causos”. O 
escritor começou a escrever 
em 2001. Os interessados em 
adquirir o livro podem entrar 
em contato pelos telefones 
99184-7485 ou 99329-4418.  

O Dia das Mães foi comemorado 
por cerca de mil participantes do 
ProAtiv (Programa de Atividades 
Físicas). Dentre as atividades 
realizadas, o grupo participou de 

gincana, passeio no Parque dos 
Lagos, aula de Zumba entre outras.
“As atividades foram importan-
tes porque saímos da rotina com 
muita diversão e descontração, 

além de terem sido uma forma de 
homenagear as mães”, disse a 
diretora do departamento de 
Juventude, Qualidade de Vida e 
Lazer Jaqueline Dell Vecchio.

ProAtiv comemora o Dia das Mães com atividades variadas  

CAMPEONATO DE FUTSAL VETERANO COMEÇA 
NO DOMINGO 

O TIME 12 DE SETEMBRO VENCEU O 
R.Q.N., PELO PLACAR DE 1 A 0 E SAGROU-

-SE CAMPEÃO DA TAÇA DE OURO DO 
CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL 
AMADOR. A FINAL FOI DISPUTADA NA 
SEXTA-FEIRA, DIA 8, NO ESTÁDIO TANCRE-

DÃO NO CENTRO DE LAZER DO TRABALHA-

DOR. 
JÁ NA TAÇA DE PRATA, O GALLANO 
FATUROU O TÍTULO AO VENCER A ROSEIRA 
VETERANO, POR 1 A 0. O JOGO OCORREU 
NO SÁBADO, 9, NO MESMO LOCAL.   

Leon Sodra lança mais um volume do livro “Causos do Chico Borrado “

ESPECIAL DIA DAS MÃES - O BAILE DA MELHOR IDADE ESPECIAL DO 
DIA DAS MÃES FOI REALIZADO NO ÚLTIMO DOMINGO, 10 DE MAIO. O 
BAILE, QUE É REALIZADO DUAS VEZES POR MÊS NA MP EVENTOS, É 
UMA REALIZAÇÃO DA PREFEITURA DE JAGUARIÚNA. O PRÓXIMO ESTÁ 
MARCADO PARA O DIA 24 DE MAIO, DAS 17H ÀS 21H.



15 de Maio de 2015 26IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE  JAGUARIÚNA
www.jaguariuna.sp.gov.br

Matriz Centenária Santa Maria
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